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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N" 085/2018-CPL
TIPO: MENOR PREÇO (iI-OBAL
ÓnCÃo INTERESSAD(): Secretaria Municipal de Educação.
PROCESSO ADMINISTRATM: 20.001.894/201 8 - SEMEI)
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia l9 de setembro dc
2018, às l4:00h (quatorze horas). flaso ocorra ponto lacultativo ou outro impedimento legal.
a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subsequenle.

A Prel'eitura Municipal de Imperatriz - MA. através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria N" 6285, de 3l de janeiro de 2018. publicada no dia 03 de Í'evereirtr
de 2018. toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará ejulgará a licitaçào
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÀO na Rua
Urbano Santos, n' 1657, Bairro Juçara, Imperatriz /MA, regido pela Lei Federal n"
1 0.520. de 1 7 de julho de 2002, Decreto Municipal n" 2212007 , Lei Complementar n" 123. de
l4 de dezembro de 2002. alterada pela Lei ComplemenÍar n" 147, de 07 de agosto de 201.1.

Decreto Federal n" 8.538. de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos.
aplicando-se subsidiariamcnte, no que couberem, as disposições da Lei n.'8.666193 e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie:

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de enrpresa especializada para l-ocação Software dc (lestão Flscolar
Educar;ional. bem como. irnplarrtação. Conversão da Base de dados do sislenra antelior.
Treinamento Técnico e Suporte Renroto e Presencial, através de I)regão Presencial, de ltrrnra
contínua. para atc'nder às demandas da Secrctaria Municipal de Educaçào do ir{unicípio Jc
lmpel'atriz MA, , conforme especiÍicações e quantitativos descritos no Anexo I e Termo ile
Referência.

1.2. Valor estimado para a contratação: R$ R$ 459.333,33 (quatrocentos e cinquenta e

nove mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

2. DOSANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Prcços e Termo de Referência.
b) Anexo II - Modelo de Carta Credencial.
c) Anexo III - Minuta do Contrato.
d) Anexo IV - Declaração a que alude o art.27". Y da Lei n." 8.666193.

e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprenr Plenamente os

Requisitos de Habilitação.

3. DO SUPORTE LEGAL

3.1. Esta licitação reger-sc-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002. Dccreto

Municipal n'02212007, Lei ComplemenÍaÍ 123106 e alterações, por este Edital e seus anexos.

aplicando-se. subsidiariarnente, no que couberem, as disposições da Lei n' 8.666/93 c

respectivas alterações. além das demais disposições legais aplicáveis" que Íicam fazendo parte

integrante da mesma, independente de transcrição.

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara. lmperatrizi MA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail com
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4. DA DOTÀÇÃO ORÇAMENTÁRrA

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotaçôes
orçamentárias:

Dotação Orçamentária:

20.001.12.361.0043.2437- Manut. E Desenv. Das Atividades e Projetos Pedagógicos SEMED
20.001 . I 2.361 .0043.2 I 32- Manutenção e Desenvolvimento da Escola
Natureza: 3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa juridica
Fichas: 2712, 1337 e 134 |

Fonte: 0001- RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL
OO4O. RECURSO DO FUNDEB

5. DA IàRTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos. inclusive quanto
à documentação e requisitos minimos de classificação das propostas, e se apresentarem ao
Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. Não poderão participar desta licitação empresas:

5.2.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores. em dissoluçâo. em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forÍna de constituição. ou
ainda empresas estrangeiras que nâo funcionem no país.

5.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou teúam sido declaradas inidôneas pela Administração Pública F'ederal, Estadual
ou Municipal, ainda que tal lato se dê após o início do certame.

5.2.3. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo conr
servidor do município.

5.2.4. Que se apresentem em forma de consórcios.

5.2.5. Pessoas Físicas.

6. DO CREDE,NCIAMEN'IO

6.1. As licitantes deverão sc apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um representanle"
portando seu documento dc identidade original e devidamente munido de Carta Credencial
assinada pelo representante legal da empresa, com firrna reconhecida em cartório, podendo

ser utilizado o modelo do Anexo II do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste

procedimento licitatório em nome da licitante. respondendo por sua representada.

comprovando os necessários poderes pârâ formular Yerbalmente lances de preços,

firmar declarações, desistir ou âpresentar razões de recurso' âssinar a ata e praticar
todos os demais atos pertinentes ao presente certâme.

Rua tJrbano Santos. 1657 Bairro Juçara. Imperatriz/MA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com :.l
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6.1.1. No caso de titular. diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

6.1.2. As paÍicipantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores.
quando o licitante for representado por pessoa que eslatutariamente tenha poder para tal-
comprovando esta capaoidade jurídica.

6.1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes.
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Hâbilitação. podendo sr-r
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão paÉe
do processo liciÍatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório compctenle.
ou publicação em órgão da imprensa oficial. observados sempre os respectivos prazos de
validade.

6.2. Caso âs licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais" ou sejam
descredenciadas, Íicarâo impossibilitadas de praticar os âtos descrito no item 6.1 .

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um represcntanle
para se manifestar em nome do representado. vedada a participação de qualquer intercssado
representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de

Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos

cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5- Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio. que
comprovadamente lorem recebidos antes do inicio da sessão.

6.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal.
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em
tempo hábil.

7. DAS MICRo EMPRESAS E EMPRf,SAS DE PEQUENO PORTE

7.1. Por força da Lei ComplemenÍN no 123106 e do art. 34 da Lei n' 11.488i07. as

Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativâs .t estas

equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregâo deverão obsen'ar os

procedimentos a seguir dispostos:

Rua Urbano Santos. 1657 BairÍo Juçara, Imperatriz/MA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.cont
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a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP. c que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal. deverão consignar tal informação expressamente na declaração
prevista no item 6.1 .3;

b) no momento da opoÍuna fase de habilitação. caso a licitante detentora da mellror
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma
espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte:

c) como critério de desempate. será assegurada preferência de contratação para MEs.
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por IVíEs. EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 59lo (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate. proceder-se-á do seguint.'
modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nor'a
proposta no prazo niáximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances. soh
pena de preclusão:

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado
em favor da detentora desta nova proposta (ME. EPP ou COOP), desde que seu preço

seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOB na forma da alínea anterior. serào

convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória. para o

exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.1.. alínea'c', será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea 'c', o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceÍame:

Í) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PR.EÇOS

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte

extema as seguintes in lormaçôes:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA

Rua tjrbano Santos, 1657 - Bairro JuçaÍa, lnlperatri/MA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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Pregão no 085/2018-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, Imperatriz (MA) CEP 65.900-505
Envelope I - PROP()STA DE PREÇOS
(razão social ou nomc comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

8.2. Preencher, necessarianrente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa. sem
emendas. rasuras ou entrelinhas. devidamente datada e assinada na última folha e rubricada
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto desta
licitação, confoÍrne Anexo I. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e especificaçôes
necessárias à identificação. inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o
caso, conforme Anexo I. e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional. expresso
em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitos até 02
(duas) casas decimais após a virgula na descrigão dos valores. Em caso de divergência entre
os valores unitários e totais. serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em
algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.I) PARA A FORMTILAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRISSAS
DEVERÁ sER UTILIZADAA DEscRrÇÃo Dos rTENS CoNSTANTES No TERrlro
DE REFERÊNCIA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÀO DA PROPOSTA.

c) Atender às especiÍicações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo I), correspondente aos itens a serem adquiridos. e estar datada e assinada
por pessoa j uridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas. tais como:
custos diretos e indiretos. tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transpofte e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

e) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA SER PREENCHIDA E
ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUT A
PROPOSTA DE PREÇO IMPRESSA.

f) A proposta de preço tleverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados.
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total de cada lote e geral (numerico e

por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e prazo cle

execução dos serviços. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço dos

serviços.

g)Os licitantes deverão apresentar prospectos de seus sistemas, com explicações míninlas de

cada funcionalidade do sistcma com a finalidade de proporcionar um melhor julgamento das

propostas apresentadas;

Rua tlrbano Santos, 1657 - Bairro Juçara, Imperatriz/MA
CEI': 65.900-505 - E-mail: cplimpeÍatriz@hotmail.com
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h)A mera reprodução das informações do Termo de Referências. não serão aceitas como
proposta, sendo desclassificado o licitante que assim o fizer.

9. DAACETTAÇÃO rÁC'lrA

9.1 . Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço:

b) compreender todas as despesas. tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de zrdministração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros.
treinamento, lucro. transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis d urante a vigência do contrato.

9.2. A prestação dos sen'iços terá início logo após o recebimento da "Ordem de Seniço".
emitida pela Contratante.

9.2.1. A execução dos serliços será realizada nas quantidades e locais determinados pela
Contratante.

9.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de
entrega da mesma.

9.4. llma vez abertas as pr()postas. não serão admitidos cancelamentos. retificações de preços.
alteraçôes ou altemativas rras condições/especificaçôes estipuladas. Não serão consideradas
as DroDostâs oue contenhâm entrelinhas , emendas, rasuras ou borrões

9.5. Quaisquer tributos. custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serào considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na

desclassificação do licitantr"'.

9.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na

Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2
e 9.3, respectivamente.

10. DAHABILITAÇAO

10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendtr

em sua parte extema os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA
Pregão no 085/2018-CPL
Rua Urbano Santos. 1657, Bairro Juçara. Imperatriz (MA) - CEP 65.900-505

Rua t.lrbano Santos, 1657 Bairro Juçara. ImperatrizMA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
(razão social ou nomc comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados
em original, os quais fariro parte do processo licitatório. por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados
sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

trâtando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorizaçâo. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente. quando a atividade assim o exigir.

d.l) Os documentos em apreço deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

e) Prova de inscrição no ( adastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

1) Prova de regularidade p a com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativa e Previdenciária).

g) Prova de regularidade fara com a F-azenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Ilstaduais e Dívida Ativa).

h) Prova de regularidade para com a F'azenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, enritido pela Caixa Econômica Federal.

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) Certidão negativa de falôncia ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoajurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da [.icitação.

l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis e

apresentados na forma da lci, que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índiccs

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposla.

l.l) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta

Comercial.

1.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

Rua []rbano Santos, 1657 Baino Juçara. lmperatrizlMA
CEP; 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail com
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1.2.1) sociedades regidas pela Leín'6.404/76 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficiall ou

- publicad.os em jomal de grande circulação: ou

- por lbtocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante.

1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por Íbtocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por Íbtocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamente registrados ot-l

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

[.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador oú por outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional
de Contahilidade.

m) Prova"de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel com o objeto.contratual.

n) Declaração, fimrada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de
1 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 'l(r

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. podendo ser utilizado o modelo do
Anexo lV do Edital.

o) ALVARÁ de Localização e Funcionamento

p) Licença para luncionamento da empresa. emitida pela autoridade competente:

q) Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitaçàtr.
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está

fomecendo de modo satisÍatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao

da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos.

r).O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s)
produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
lomecido(s).

s) Qualif,rcação técnico-pro fissional. mediante comprovação tle possuir. na data de assinalura

do contrato. equipe técnica, com responsáveis por manutenção, implantação e suporte a

perfeita execução do obj eto contratado, com a comprovação do víncu1o;

t) Através de cópia autenticada da carteira de trabalho nas páginas da assinatura do portador e

Conlrato de Trabalho: ou

u) Comprovação da vinculação dos profissionais ao quadro permanente por intermédio de

apresentação de contrato dc prestação de sen'iço.

Rua LJrbano Santos, 1657 - Bairro Juçara, Imperatriz/MA
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v).O profissional vinculado a licitante deverá possui nível superior erl Sistemas de
Informaçâo ou áreas correlatas, que será comprovado através de Cópia do Diploma;

10.3. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz. ou

10.3.1. Se o licitante lor Íilial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Dóbito junto ao INSS, por constar no próprio
documento, que é válido para matriz e hliais. bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado.
devendo âpresentar, neste caso, o documento cômprobatório de autorização para a
centralização.

10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que. pela própria nâtureza, forem emitidos somente em nome da matriz.

10..1. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Intemet. somente prodr.rzirào
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.

10.5.1 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.

1I. DO PROCEDIMENTO

I I .l . No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus

representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e os
envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 0l) e os documentos de habilitaçào
(Envelope 02).

1l .1.1 . O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer pÍazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos.

11.2. Iniciada a sessão. nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a). pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitaçào
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos gglq do referido horário.

11.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes
e uma vez apresentado pelos últimos a declaraçâo constante do Anexo V serão recebidas as

propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificaÇão da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço.

desclassifi cando-se as incompatíveis.

11.4. No cuÍso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o

autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 1,0oÁ (dez por cento)

superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em va]ores distintos e

decrescentes, até a proclamação do vencedor.

1 I .4.'l . A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que Í'or conferida a palavra ao

licitante. na ordem crescente do desconto.

11.4.2. Poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabelecer um inten âlo

ruzoâvel entre tempo, valores e os lances ofertados.

Rua Urbano Santos. 1657 - Baino Juçara. lmperatriz/MA
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11.4.3. Dos lances ofeÍados não caberá retratação.

11.4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes
remanescentes.

11.5. Quando não forem veriÍicadas, no minimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no item 11.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas. até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarào
da etapa de lances verbais).

11.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a).
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para eÍ'eito de ordenaçào
das propostas.

I1.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

11.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a) Pregoeiro(a).
os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

1 1 .8. I . A apresentação de novas propostas na forma do item I 1 .4 não prej udicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

1 1 .8.2. Encenada a eÍapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitagão.

11.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o menor
preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abeÍura do envelope contendo
os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar.

I L 10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.
o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentaçâo da proponente
classiÍlcada em segundo lugar. e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às

condições fixadas neste ed ital.

1l.ll. Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.

11.12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital. será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar. sendoJhe
adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do ceúame.

11.13. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais Iicitantes contendo

os "Documentos de Habilitação''. Após 5 (cinco) dias úteis da contratação. as empresas

poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos.

11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada. sendo esta assinada pelo(a)

Pregoeirola)e por todos os licitanles presenl.es.

Rua Urbano Santos, 1657 - Baino Juçara, lmperatrizlMA
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12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em consonância com o que
estabelece a legislação pertinente.

12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições destc
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços.

12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e. conseqüentemente. classificada
em primeiro lugar a proposta que. satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital.
apresente o MENOR PREÇO GLOBAL.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após
os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, nâ mesma sessão e
na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na Í'orma do disposto
no § 2" do artigo 45 da Lei no 8.666193.

12.5. No caso de divergênoia entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante.
prevalecerá este último, e entre o valor unitiirio e o global, se Íbr o caso, prevalecerá o valor
unitário.

12.6. Para fins de homologação" após adjudicado o objeto. o licitante vencedor fica obrigado a

apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de
até 02 (dois) dias, diretanrcnte na secretaria contratante, contados da audiência pública do
Pregão, ato através do qual Íicará de logo ciente o licitante.

13. DO DIREITO DE RECURSO

13.1. Dos atos de aplicação de penalidade prevista no Termo de Referência, ou de sua
rescisão, praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a
contar da intimação do ato.

13.2. Da decisão da Secretária Municipal de Educação que rescindir o Contrato antes de scu
prazo final, cabe, inicialmcnte, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a
contar da intimação do ato.

14. DACONTRATAÇÂO

14.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

14.2. O(s) licitante(s) venccdo (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogá\'el

uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Educação, para atender à convocaçào
prevista no item anterior.

14.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado. injustificadamente, será convocado outro licitante. obsen'ada a

ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

14.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação. a

associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

Rua UÍbano Santos, ló57 Bairro Juçara, ImperatrizlMA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail com
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I5. VIGENCIA DO PRAZO CONTRATUAL

15.1 O futuro contrato que advir deste Edital, terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo
aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores, com
redação dada pela Lei n" 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos
e supressões de ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
conforme previsto no artigo 65, §1", da Lei Federal no 8.666193.

16. FORMADE PRESTAÇÂO DOS SERVrÇOS

16.1. A forma de prestação dos sen'iços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, em 0l (uma) via, devendo
conter no anverso carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo
identificação do solicitantc. quantidade solicitada, valor de cada item solicitado e local para
entrega

16.2. A prestação dos serviços deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a
necessidade desta Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do
recebimento da Requisição de Fomecimento

16.3. Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção reabzada pelo FISCAL Dti
CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não
atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a utilização.

17. DAS OBRIGAÇOES DACONTRATADA

I 7.1 . Levar, imediatamentc. ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato
extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fomecimento, para adoção de
medidas cabíveis:

17.2. Prestar todos os esclarecimentos que lorem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO.
atendendo de imediato as reclamaçôes:

17.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente. às suas expensas. no
todo ou em paÍe, os serviços, em que se verificarem imperfeições, defeitos. incorreçôes ou
que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

17.4. Arcar com despesas tlecorrentes de qualquer infração seja qual for. desde que praticado
por seus técnicos durantc a execução do objeto contratado. ainda que no recinto da
CONTRATAN'IE;

17.5. Fomecer. na lorma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades
realizadas:

17.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE:

17.7. Assumir, também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da

Rua I irbano Santos. 1657 - Bairro Juçara, Imperatriz/MA
CEP: 65.900-505 - E-mail; cplimperatriz@hotmail.com \
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espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao
contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

17.8. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo côm as norÍnas legais, verificando
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a
proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre ôs
critérios de qualidade dos serviços a serem fomecidos;

17.9. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total
responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no
desempeúo de suas funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os
danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;

I 7.10. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o
período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário;

17.11. Responsabilizar-se solidariamente com os fomecedores dos materiais (fabricante.
produtor ou importador) pelos vicios de qualidade e/ou quantidade que os tome
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua
o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da
embalagem.

17.12. No ato da apresentação da fatura dos serviços executados, a empresa CONTR{ADA
deverá apresentar em meio digital o backup dos dados alimentados no software de gestão
educacional.

18. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

I 8.1 . Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria. o
acompanhamento da preslação dos serviços e a Íiscalizaçâo do contrato, sob os aspectos
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer latos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma:

18.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fomecimento:

18.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

18.4. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços. desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

18.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigôncias deste Edtial;

18.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA. ocorrência de eventuais imperfeições no curso

de execuçào do objeto. fixando prazo para a sua correçào:

18.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTR{ADA possa realizar o

fomecimento;

18.8. Fiscalizar para que duÍante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitaçào ex igidas na licitação.

Rua tlrbano Santos, 1657 Baino Juçam, lmperatriziMA
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I9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

19.1. A execução das obrigações contratuais serão acompanhadas e fiscalizadas por servidor
designado em Portaria, como FISCAL DE CONTRAIO, com autoridade para exercer. como
representante da Administração, verificando se todas as obrigagões foram cumpridas, analisar
a documentação e relatórios, atestando as Notas Fiscais/Faturas para pagamento. e. ainda-
objetivando dirimir quaisquer dúvidas que. porventura, surjam no curso da vigência do
contrato, sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa perante a CONTR{ANTE.

20.DOPAGAMENTO

20.1 . O pagamento será elêtuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias corridos
após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancaria emitida em nome do
proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada.

20.2. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal de
Planejamento. Fazenda e Gestão Orçamentária (SEPFAZGO) ou por outro setor específico da
Prefeitura Municipal de Imperatriz, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, bem como as ceúidões de regularidade junto a RECEITA
FEDERAL DO BRASIL, IRABALHISTAS. FGTS, ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e

Municipio e será feito na modalidade de tronsferência online.

20.3. O pagamento somenle será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art.40, § 3", Lei No 8.666193.

20.4. A CONTRATANTE eletuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a
legislação assim exigir.

20.5. Neúum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situaçào
inegular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço
(FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), os Tributos Federais e Municipais.

2I. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

2l .1 . Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá.
garantida a prévia defesa. aplicar à CONTTG*TADA as seguintes sanções, segundo a

gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou. ainda, no

caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRÂTANTE, desde que

nâo caiba a aplicaçâo de sançào mais grave:

II - multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos Produtos entregues com

atraso, deconidos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido. para ocorrências

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais

alíneas.

Rua tlrbano Santos, 1657 -Baimo Juçara, lmperatri/MA
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c) 5 70 (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutençàô
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

d) 2O "/" (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao privo limite de trinta dias. estabelecido na alínea ''a".
ou os serviços forem prestados Íbra das especificações constantes do Termo de Referência e

da proposta da CONTRATADA.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de sontratar com a
Administração. pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

22, DO CRITERIO DE REAJUSTE

22.1 - Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação nâo
sol'rerão recomposição de preços.

22.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será eletuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea ''d" do
Art. 65 da Lei n." 8.666/93.

23. DA SUBCONTRATAÇÃO

23.1 . Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

24. DARESCISÃO OO CONTRATO

24.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das

ocorrências prescritas nos artigos 77 a81 da Lei no. 8.666/93 , de 21106193.

24.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fomecimento nos prazos estipulados;

c) a paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de fallas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

Ruâ tjrbano Santos, 1657 Bairro Juçara. Imperatriz/MA

CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperaniz@hotmail.com
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primeiro do artigo 67 da I.ei no. 8.666, de 2l de junho de 1993;

f) a decretação da falôncia ou instauração da insolvência civil;

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
a execução do Contrato;

i) razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e

exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;

j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no.
8.666. de 2l de iunho de 1993;

k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prÍtzo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo.
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja nomalizada a situação;

l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave pernrrbação da ordem intema ou guerra assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação;

m) a nãoJiberação, por parte da Administração. de área, local ou objeto para execução de

serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos
projetos;

n) a ocorrência de caso foftuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art.27. sem prejuízo das sanções penais

cabíveis.

p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do

contrato.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não har.endo manifestação dos licitantes

quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado.

que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

25.2. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara, ImperatrizMA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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25.3. A Contratada obriga-se a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do contrato. nos termos do art. 65. § l', da t,ei n'
8.666/93.

25.4. A Prefeitura Municipal de Imperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas.
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente parajustificar tal conduta, devendo anulá-la
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fu ndamentado.

25.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa fisica ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão Presencial.

25.6. Os recurso e contrarrazões de recurso. bem como impugnação ao Edital, deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL.
o qual deverá receber, examinar e submetêJos a autoridade competente que decidirá sobre a
pertinência.

25.7. Decairá do direito de impugnar os terrnos deste edital o interessado que, tendo aceitado
sem objeção, venJra. após julgamento desflavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o
viciem.

25.8. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.

25.9. O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo.
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessào
pública.

25.10. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros
tbrmais da proposta ou da documentação. desde que sejam irrelevanles e não prejudiquern o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.

25.11. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fomecimento.

25.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital. prevalecerá à redação deste

instrumento convocatório.

25.13. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

25.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital es1ão com vista
fianqueada aos interessados na licitação.

25.15. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes.

serão publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus

representantes.

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara. lmperatriz/MA
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25.16. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido. o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

25.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento.

25.18. O Edital e seus anexos estarão disponiveis no site www.imperatriz.ma.gov.br. ou
obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20.00 (vinte reais), a ser recolhido atra\'és de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejanrento.
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da
CPL. na Rua Urbano Santos. 1657. Bairro Juçara" ImperatrizMA. estando disponível para
atendimento em dias úteis. das 08h às l2h e das14h ás l8h.

Imperatriz (MA), 03 de setembro de 201 8

Christiane Fernandes Silva
Pregoeira

Rua Urbano Santos. 1657 Baino Juçara, lmperatriz'MA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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PREGAO PRESENCIAL N' 085/2OI'I-CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

Prezados Senhores.

(empresa). com sede na cidade de
Rua
neste ato representada por

,t:,:r-l

dc de l0l ti

.na

e

no . inscrita no CNPJ/MF sob o número
portador do CPF n"

R(l n' abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Educação, os preços
infra discriminados, para Contratação de empresa especializada para Locação Solluare de

Gestão Escolar Educacional. bem como. Implantação, Conversão da Base de dados do
sistema anterior. Treinamento Técnico e SupoÍe Remoto e Presencial, através de Pregào
Presencial, dc forma contíuua, para atcnder às demandas desta secretaÍia, objeto do PREGÃO
PRESENCIAL n" 085/201 8-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. contados a
partir da dâta de sua abertura.

b) A prestação dos serviços terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço".
emitida pela Contratante

c) Preço Total por extenso R$............ (.......................

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua tlrbano Santos, 1657 Bairro Juçara, Imperatriz/MA

CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail com
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TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência visa a Contratação de empresa especializada

paralocaçãoSoftware de Gesüio EscolarEducacional, bem como,Implantação, Conversão da
Base de dados db sistema anterior, Treinamento Técnico e Suporte Remoto e Presencial,através
de Pregão Presencial, de forma continua, para atender às demandas da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Imperatriz - MA.

2 - JI 'STIFICATJVA
2.1 . A modernização do gerenciamento de informações é requisito para um bom desenvolvimento da

gestão escolar. A tecnologia da informação proporciona uma rapidez na troca de informações e
respalda a tomada de decisôes por parte da Secretaria Municipal e demais servidores da rede de
ensino.
A locação do sistema escolar, proporcionará uma economia financeira para a Secretaria
Municipal, em deconência da utilização do dirírio escolar on-line, além de proporcionar um
benefício ao meio ambiente pela não utilização de papel para confecção dos diarios escolares
manuais. Leva-se em consideração, também. que a informatizaçÀo da gestão escolar irá
proporcionar uma economia de tempo no levantamento de dados.

Além do gerenciamento da atividade escolar, um sistema informatizado ajuduá na gestão das
atividades administrativas que são paÍalelas ao ensino municipal, como gestão patrimonial,
merendaescolar, estoque, üansporte esçolar e outras atividades rotineiras e necessárias ao
supoÍe a rede de ensino.
Desta forma, justifica-se a contratação de um sistema mais modemos e mais completo para a
Secretaria Municipal de Educação, visando cumprir o dever estatal de proporcionar uma
educação, não apenas de qualidade, mas, tambóm, eficiente e ágil.

3. FUNDAMENTAÇÀO LEGAL
3.1. O presente fomecimento, objeto deste Termo de Referência fundamenta-se legalmente na Lei

n" 10.520, de l7 de julho de 2002 e no Decreto Federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, que

regulamenta a modalidade de Pregão Presencial, e pelo Decreto Federal no 7 .89212013 e pela
Lei Complementar n" 12312006, utilizando-se subsidiariamente às normas da Lei no 8.666/93 e

suas alteraçôes posteriores.
3.2. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 1.1 de dezembro de 2006, em seu aÍigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 0'7 de agosto de 2014, estâ licitâção
ÍeriL].

3.2.1 . Os Irens com valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com participação

exclusiva de Microempresas - ME e Empresas de pequeno poÍe - EPP, inclusive
Microempreendedor Individual - MEI;

3.2.2. Reserva de Cota de alé 25oÁ (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Mi reendedor Individuat - MEI.
i.l. A critério da adminishação pública e em observâncra ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
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Complementar n' 123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando:

3.3. I . Não houver um mínimo de 3 (três) fomecedores competitivos
CP

enquadrado s como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capÍrzes
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

3.3.2. O trataÍnento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de Aequeno À
porte não for vantajoso para a administração pública ou representaÍ prejuízo ao (p-njunto 7
ou complexo do objeto a ser contratado. : T :

4-VIGÊNCIADOPRAZOCONTRATUAL 'i
4.1. O futuro contrato que advir deste termo de referência, terá vigência de 12 (doze) rÊ..., u

contar de sua assinatur4 podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, atràves de
termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores,
com redação dada pela Lei n" 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
acrescimos e supressões de aÍé 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previsto no artigo 65, § 1", da L,ei Federal no 8.666/93.

5 - PROPOSTA DE PREÇOS
5. i. O Valor estimado conforme pesquisa efetuada no mercado fora estipulada em R$ 459.333J3

(quatrocentos e cinqüenta e nove mil, trezentos e trinta e três reais e trinúa e três
centavos).

5.2. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes
da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas. contribuições ou obrigações tra6alhistas,,.
fiscal e previdenciiirio a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou
indiretamente, no fomecimento dos bens a serem adquiridos;

5.3. Para julgamento da licitação, considerar-se-á vencedora, desde que atendidas às especificações
e condições constantes deste Termo de Referência e do Edital, a licitante que apresentar O
MENORPREÇO GLOBAL;

5.-i. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados,
quantidade solicitad4 o valor turitiírio (numérico), valor total de cada lote e geral (numérico e?
por extenso), pr.Lzo de validade da proposta de no minimo 60 (sessenta) dias e prazo de I
execução dos serviços. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço dos
serviços.

5.4.1. Os licitantes deverão apresentar prospectos de seus sistemas, com explicações minimas
de cada funcionalidade do sistema com a finalidade de proporcionar um melhor
julgamento das propostas apresentadas;

5.4.2. A mera reprodução das informações deste Termo de Referôncias, não serão aceitas como
proposta, sendo desclassificado o licitante que assim o fizer.

6 - f xrcÊNCIAS DE HABTLTTAÇÁO
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada

pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n" 10.520/02 e no que couber, a Lei no

8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

Habilitação juídica;
Regularidade fiscal e trabalhista;

Qualificação técnica;

Quali fi cação econômico- fi nanceiral
Constituição Federal;Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7"

Declaração de Localização e Funcionamento;

?

tti,

*.
T.

6.1.1.
6.1.2.
6.1 .3.
6.1.4.
6. r.5.
6.1.6.
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7 - FoRMA DE PRESTAÇÃo Dos sERvIÇos
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7.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contmto da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, em 0l (uma) via, devendo
conter no anverso carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, coÍtendo
identificação do solicitante, quantidade solicitada, valor de cada item solicitado e localtpara
entrega;

7.2. A prestação dos serviços deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade desta
Prefeitura Municipal, no pÍüo miíximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da
Requisição de Fomecimento;

7.3. Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO
ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao
quantitativo solicitado ou úo esteja em perfeitas condições para a utilização.

8. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES
8.1. Licença para firncionamento da empresa, emitida pela autoridade competente;
8.2. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido

por pessoajurídica de direito público ou privado, que o licitante fomeceu ou está fomecendo de
modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma naÍuÍeza e/ou similares ao da presente
licitaçào compatíveis em caracteísticas, quantidades e prazos.

8.2.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigaloriamente, possuir a relação do(s)
produto(s) ou serviços contendo no minimo: descrição, unidade de medida e quantitqrivo(s)
fomecido(s).

8.3. QualiÍicação técnico-profissional, mediante comprovação de possuir, na data de assinatxÍa do
contrato, equipe técnica, com responsáveis por manutenção, implantação e suporte a perfeita
execução do objeto conüatado, com a comprovação do vínculo;

8.3.1. Através de cópia autenticada da carteira de trabalho nas páginas da assinatura do portador
e Contrato de Trabalho;ou

8.3.2. Comprovação da vinculação dos profissionais ao quadro permanente por intermédio de

apresentação de conüato de prestação de serviço.
8.4. O profissional vinculado a licitante deverá possui nível superior em Sistemas de Informação ou

áreas correlatas, que será comprovado através de Cópia do Diploma;

9 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZ^ÇAO
9.1. A execução das obrigações contratuais serãoacompanhadas e fiscalizadas por servidor

designado em Portari4 como FISCAL DE CONTRATO, com autoridade para exercer, como

representante da Administração, verificando se todas as obrigações foram cumpridas, analisar a

documentação e relatórios, atestando as Notas Fiscais,/Fatuas para pagamento, e, ainda,
objetivando dirimir quaisquer dúvidas que, porventura, surjam no curso da vigência do contrato,

sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa perante a CONTRATANTE.

?

I() . DA ESTIMATIVA DE CUSTO
10.1. O valor da contratação será definido com base na coleta de

regional, com empresas especializadas na execução do o
Referência, sendo que a ação da fiscalização não

responsabilidades contratuais.

Rua Urbano Santos, 1657-JuçarE Imperahiz - MA - CEP 65 900-505

preços realizada no mercado local e
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II.DOPAGAMENTO
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I I . I . O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias corridos após o
recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancríria emitida em nome do propftnte
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. tltl

11.2. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal de Planeja#ento,
Fazenda e Gestão Orçamenüíria (SEPFAZGO) ou por outro setor especíÍico da Prefeitura
Municipal de Imperatriz, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestâda pelo
setor competente, bem como as certidões de regularidade junto a RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e sera
feito na modalidade de fiansferência online.

I I .3. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuzris
pertinentes, conforme art. 40, § 30, Lei No 8.666193.

I I.4. A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação
assim exigir.

11.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação
irregular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço
(FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), os Tributos Federais e Municipais.

12 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
12.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portada, o acompaúamento

da prestação dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as oconênofas de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

12.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependências para a execução
do fomecimento;

12.3. Prestar informações e os esclÍuecimentos pertinentes que veúam a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA ou por seus pÍepostos;

12.4. Efetuar o pagamento devido pelaprestaçâo dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;
12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;
12.6. Notificar, por escrito à CONTRAIADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção:
12.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fomecimento;
12.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA PROPOITENTE VENCf,DORA
I i.l. Levar, imediatamente, ao coúecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordiniírio ou anormal que ocorra durante a realização do fomecimento, para adoção de

medidas cabÍveis;
13.2. Prestar todos os esclarecimentos que foÍem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

13.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou subsÍituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou

em parte, os serviços, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;
13.4. Arcar com despesas deconentes de qualquer inÍiação seja ual for, desde que praticado por

,o
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seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recin
CONTRATANTE;

13.5. Fomecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Arividades
realizadas; ?

13.6. Assumir a responsabilidade por todos os encÍlrgos previdenciiirios e obrigações ,iociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própria,
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo emlregaticio com a
CONTRATANTE;

13.7. Assumir, tambem, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados no desempeúo das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com
elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

13.8. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o
seu bom desempeúo, cumprindo os prtvos estabelecidos em conformidade com a proposta
apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de
qualidade dos serviços a serem fornecidos;

13.9. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou àltas que as mesmas venham a cometer no desempeúo de suas funções,
obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que
eventualmente ocasionarem;

11.10. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período
de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário;

13.11. Responsabilizar-se solidariamente com os fomecedores dos materiais (fabricante,
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne inecuperáveis,
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim
como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes cia embalagem.

13.12. No ato da apresentação da fatura dos serviços executados, a empresa CONTRATADA
deverá apresentar em meio digital o backup dos dados alimentados no software de gestão
educacional.

14. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
14.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTI{ATAIITE poderá, garantida a

prévia defes4 aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:

I - adveúência escútâ: quando se tratar de infração leve, a júzo da fiscalização, no ctso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, aindq no caso
de outras oconências que possam acÍuretar prejuizos à CONTRATAIITE, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave:
II - multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos Produtos entregues com atraso,
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da
multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para oconências de

atrasos em qualquer outro pÍazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
s de recusa na assinatura do

zando-se houver

,;LY,6
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d) 20 % (vinle por cenlo) sobÍe o vaior do contmto, nas hip
contrato, rescisão contratlal por inexecução do contrato -
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50% (cinq
cento) do contatado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alinea "a", ou
os seniços forem prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da,.
proposta da CONTRATADA.
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratâr com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovila a sua
."utilituçáo perante a própria autoridade que aplicou a-penalidade, qué ."rá 

"án""dida$empreque o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sançào aplicada com base no inciso anterior.

15 -DA RESCISÃO DO CONTRATO
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorências

15r:f*L1ilr1,"ffirãiiâ:,,"f 
rrino 866íe3,de21t061e3. !

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e pftLzos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão dô seu
cumprimento, levando a Administração a comprovzlr a impossibilidade da concluão dos
serviços ou fomecimento nos pr.vos estipulados:
c) a paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) o desatendimento das determinações reguiares da autoridade designada para acompaúar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro
do artigo 67 daLei no. 8.666, de 21 dejunho de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejuCique a

execução do Contrato;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Adminisüativa a que está subordinado o contÍatante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666,
de 21 de juúo de 1993;

k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de in<ienizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas. assegurado ao conhatado, nesses cÍsos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação; t
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Admini§tração decorrentes

dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de

serviço, nos prazos contratuais. bem como das fontes de riais naturais especificadas nos

+
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projetos;
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
o) O descumprimento do dispcsto no inciso V do an. 27, sem prejuízo das sanções penais .
cabíveis. t
p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a i

cessão ou transferênci4 total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que implique violaçâo da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do
contrato. 

i
16 - CRITÉRIO DE REAJUSTE ..

16.1 - Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não sâfrerão
recomposição de preços.

16-2 Para restabelecer a relação que âs partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.'8.666/93.

l7 - S[.TBCONTRATAÇÃO
17.1 Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

I8. DÀS DISPOSIÇÔES GERÁIS
18.1 - O Senhor Secreteirio Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA poderá êvogar a

Iicitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente deviàamente
comprovado ou anuláJa por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicação
na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n'8.666/93).

18.2 - A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o Seúor
Secretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA.

18.3 - Após a homologação da licitação, o lici te vencedor será convocado para assina"ura do
contrato.

peratiz-MA, l4 de agosto de 2018

Fran o ilva de Oliveira
Financeiromen

Rua Urbano Santos, 1657-JuçaÍa, lmperatriz MA - CEP 65.900-505

t

IMPER.ATRIZ

/201

nlct de Educação

da Lei

ERR

APRO
m

Sec

hnp:r'1» ww,im ma.gov.br - E-mail :semedimp eratrizíôgmail.com

\

+



No\ t,

q,)

ANf,XO I AO TERI}IO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAÇOES DOS SERYIÇOS E ESTIMATTVA DE CONSUMO
O serviço de locação do Software, otleto dett" Termo de Referência, deverá ser realizado em conformi
a etapas e critérios abaixo discriminados.

PREFE'TURÁ DE
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l. As atividades a serem executadas para cada um dos módulos aplicativos, quando couber, deVerão
ser cumpridas as atiüdades de:

â. Entrega, instalação e configuração do módulo;
b. Customização inicial do módulo aplicativo;
c. Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;
d. Parametrização inicial de tabelas e câdastros;
e. Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários;
f. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela municipalidade.

2, Implantação inicial de bases de dados e tabelas
a. Deverá compreender a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitir a

utilizaçáo plena de cada um dos módulos aplicativos. O trabalho operacional de levantamento dos
dados cadastrais que for necessário à implantação efetiva do Sistema é de responsabilidade da
Prefeitura, com o suporte da empresa provedora do sistema.

b. Entenda-se como implantação todos os servigos necessários ao normal funcionamento dâ
Administração Direta, Indireta abrangidas, dentre os quais: instalação, configuração, treinamento
técnico, customização, migração e conversão de informações existentes e necesúrias à oleraÇão
dos softwares.

c. O sistema deverá ser implantado em todâs as 20 unidades educacionais da rede munic'lpal de
ensino, na Secretaria Municipal de Educação e em demais locais indicados pela Secretaria
Municipal de Educação;

3. Conversão dos dados existentes
a. Esta etapa compreende a importação, reorganização e reestruturação dos dados existentes nos

sistemas em uso pela Prefeitura Municipal para os sistemas licitados, visando permitir a

utilização plena destas informações. O trabalho operacional de levantamento dos dados cadasfais
que forem necessários à implantação efetiva dos sistemas será de responsabilidade da Prefeitura
Municipal em conjunto com o suporte da empresa provedora dos sistemas e ou importação dos
dados do educa censo.

b. A migração e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais informatizados do Município, até

a data de execução desta fase são de responsabilidade da empresa fornecedora dos sistemas. A
empresa Contratada deverá providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos
exigidos pelos sistemas licitados mantendo a integridade e segurança dos dados.

c. Na ausência da possibilidade de migração dos dados do banco atual, a contratada deverá

providenciar, sem ônus para o Município, a digitação de todos os itens corrigidos, sujeito a

verificação posterior por parte da Secretaria Municipal de Educação.

d. Efetuada a migração e consistência dos dados importados, as informações deverão ser

homologadas pela Secretaria Municipal de Educação.

4. Prazo e forma de implantação
a. A implantação deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias da Ordem de Serviço emitida pelo setor

competente e o prazo para execução das etapas de conversão, implantação e treinamento de todos

os sistemas licitados será de no máximo 30 (trinta dias) dias, após assinatura do contrato

conforme abaixo:
b. Para cada um dos sistemas contratados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de:

conversão dos dados, disponibilização de acesso aos siste nos computadores indicados pela

k
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Secretaria de Municipal de Educação, patumetÍizaçío, elaboração de fórmulas
adequação de relatórios e logotipos, estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usúrios.

c. A implantação deverá garantir pleno funcionamento. de forma on-line em servidores dedicados
de responsabilidade da empresa vencedor4 de acordo com as exigências e especificações
mínimas dos anexos, todos os sistemas contratadosl

d. A prefeitura disponibilizani um servidor da Secretaria Municipal de Educação para dirimir
dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questõ€s técnicas
submetidas pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas,
encaminhando notificações à empresa contratada para imediata correção das irregularidades
âpontadas.

e. A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnic4 primando
pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecuçào dos trabalhos
durante toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado
infração passível de aplicação das penalidades previstas neste editâl.

f. A empresa deverá efetuar treinamentos parâ todos os profissionais envolvidos no sistema, com os
seguintes caÍgos e setores: financeiro, patrimônio, transporte, compras, merenda, pedagógico,
professores, coordenação e outros mais que a secretaria de educação venha a solicitar;

5. Processo de avaliação de conformidade
a. A Secretaria Municipal de Educação poderá solicitar, em qualquer data a ser definida, o sistema

ofertado pela proponente vencedora.
b. Antes da adjudicação, será objeto de Alaliação de Conformidade, ocasião em que deverá

comprovar que sua oferta (sistema) atende no mínimo 80% (oitenta por cento)dos requisitos
técnicos,conforme tabela abaixo:

III .CARACTERISTICAS TECNICAS DO SISTEMA

O Sistema deveá ser multiusurírio, independentc do numero de profissionais, de máquinas. de acessos

concorÍenles. §sibilitando a util !ários usuários simultzmeamenta

\
0

02

03
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Descriçào Atende Nâo Atende

O sislema deverá ter como caracteÍística principal a organização e seleçào dos dados em níreis de acesso,
cstabelecidos como Município, secretari4 unidades educacionais, esfsra (estadual, municipal, federal ou
particular) e anos letivos. Este gerenciamento é necesário para unificação e
centralização dos dados da rcde municipal de ensino em uma base de dados única e para acesso das
inl'ormaçõcs via INTERNET:
O sistema deveá ter WebService de integraçâo com aplicativo de envio de mcnsagens whatsapp e sofrware
de RH da contraÍante
O sisÍema dcverá ser desenvolvido em plataforma Visual c utilizar as mais recentes e atuais tecnologias de
dcscnvol\ imento de soflware;
O Soft$arc devçrá funcionar em rede com servidores Windows 2000 Professional ou sup€rior
O Soft\À'aÍe deveá ser desenvolvido na linguagem opensource e funcionar em quaiquer sistema operacional
existentc no mercado.

Os sistemas devem estaÍ prcparados paÍa funcionar online através dc computadores e ou smaÍthphones

0t O aplicativo deverá possibilitar integração com outros bancos de dados utilizados pela contrat nte.
A soluçào deve ter arquiletura sistêmica em três camadas: apresentaçâo, regras de negócio e administratão
de dados.

os sistemas dcvem funcionar em um banco de dados único, com tabelas integradas, compartilhadas, s€m

fazcr uso de rcplicação de dados, garartido que todos os processos operacionais dos sistemas aconteçam de

,'orma otimizada. sem rsdundânçia de informações.

A empresa contratada deveá hospedar os sistenas sm Data Center próprio ou de sua responsabilidade, sem

cu§to algum para a conÍatarlte, e que fomeça toda a infraestrutura suficiente para prover plenamente o
perfeito e seguro funcionamento dos sistem.§ contratos.

Os sistemas devcm executa! intemamente, a partir de sua pópria conexão de acesso, scrips de SQL.
digitados ou armazenados em aÍquivos textos, direlamente no banco de dados, permitindo além da consulta a

los usuários administradores.manipulação de seus próprios dados pe
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O sistema dele possuir rccursos de recuperação dc s€nha- enliando a senha solicitada para o c-mail do
usuário.

Ê
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IJ Os Sislemas devem gerar todos os scus relalórios nos formatos PDF. XML, XLS. JPEC, HTML, Arquivo
tcxto c RTI'. garantindo diversas possibilidades pam a saída dos relatórios. '.§rjy
O Sistema deve possuir ferramenta de construção de relatórios (gerador) onde o usuário possa escolher os
liltros aplicados. a ciassificâção. e que permita que a consulta possa ser sâlvâ- pâra uso posterior. facilitando
assim a pesquisa.

I

l)e!c aprcsentaÍ rccursos gáÍicos e de imagens. permitindo o registro de quantidade ilimitada de fotos de
alunos. de profissionais e de eventos unidades escolares;

t6 O sistema deve apresentar ferraÍnent&s modemas de geração de relatórios e inserçâo de mineradores de
í/ado§. de tbrma a permitir a criação livrc de relatórios pelos usuáÍios e. scm a necessidade de novas
compilações:

l; Com objetivo de aumentaÍ a autonomia para os técnicos de lnformática da Secretaria e usuários em geral a
soluçào deveÉ utilizar e disponibilizaÍ ferramenta dc CERAÇÀO DE RELATÓRIOS com as seguintes
Caractcrísticas:

l8 Possibilidade de alterar e criar relatórios sem precisar liberar novas versões do proieto:
t9 llxponação dos relatórios pala vários formatos, Excel, bmp. jpg, word. pdf. html, etc.. além de €nvio por e-

mail em qualquer formato:
20 Etiquetas em qualquer formato. com assistente para criação de váÍios modelos ou personalizado;
2l Relatórios em n colunas;
22 Retlrencia cruzada (crosstab) - relatórios sumarizados em linhas e colunas:
23 Criação de gráÍicos;

Visualização do relatório no ambiente de desenho;
SupoÍte a imag€ns buscando direto do banco de dados (campo imagem);

26 C-ampo mcmorando para mala direta com alinhamento .justificado. onde tem-se a necessidade de montar
lertos c buscando informações de uma ou mais consultas;

21 Quchras e ordenaçào, subtotalização e n níveis
l)ermitir que os relatórios sejam processados I criados no servidor, fazendo o download e abertura

!49!ry!icqno lqrqllqal cliente, a fim de diminuir o trafego de dados na Íede. melhorando o desempenho
O Sistcma dcve possuir telas com grid de seleção gerenciáveis que pcrmita ocultar as colunas indesejáveis.
lcilo p€lo próprio usuáÍio

t9

30 O Sistema deve possuir telas com grid de seleção gerenciáveis que permita modificaÍ a ordenação de suas
colunas. fcito pelo próprio usufuio.
O Sistema deve possuir telas com grid de seleçào gercnciável que permita realizar o agrupamento das
iníbrmações- feito pelo próprio usufuio.
O sistema devc possuir um cadastro de grupos de usuários. para definições dos perfis de acesso e scgurança
do sistema. A paÍir das configurações do grupo
() Sistema devc possuir telas com grid de seleçào gerenciáveis que permita oçultar itons nas tabelas do
sistema. adequando o sistema ao perfil da rcdc de ensino do Município. simplificando € facilitando a
opcraçào dos módulos pelos usuários.

O acesso a qualquer informação deveá ser em tempo real por meio de conexões de redes (cabos ou wireless)
entre unidades educacionais e secretaÍia ou pela intemel independente do numero de usuários ou conexôes.
O sistema deve permitir o uso de um catálogo de perfis d€ usuários, definindo padrões de acesso esp€cíficos
por gÍupos de usuários e possibilitando estâbeleceÍ restrições de acesso em função da estrutura
organizacional (porOrgão, Unidade Cestor4 Unidade Administrativa)i
O sistcma deve permitir que para cada acesso autorizado, o administrador possa especificar o tipo de
lransação (consultÀ inclusão. alteração ou exclusão) a ser exocutada tanto nos dados como nas tabelas;
Â senha de acesso deve ser única para todos os módulos, pcssoal e individual:
O Sotl\aare deverá permitir a gestão de controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas
pcrsonalizadas com teclado codificado para garantir maior segurança das informações. Com níveis de acesso

di INCLUSÃO. ALTERAÇÃO. ExCLUSÃo E vlSUALlzAÇÀO de cada tela ou modulo do sisrema.

O Sofi\.lare deverá registrar em arquivo de audiloria de todas as tenlalivas bem suc€didas de |ogin, bem
conro os Íespectilos logoffs, rcgistrando dalÀ hora e o usuário.

As autorizações ou desautorizações, por usuário, perfil ou transação. devem ser dinâmicas e ter efeito
imediato:
o sislema deve possuir rotina que gerencie o backup e restaure do banco de dados, pelo próprio sistema-

O sistema dele permitir associar um usuaio â mais de uma unidades educacionais com login único, ao

aoessar o sistcma deve-se mostrar a lista de unidades educacionais que o mesmo tem acesso.

O sistema deve registrar todas as operaçôes, dc inclusão. alteraçâo e exclusâo dos registros, em todas as

labclas e campos do sistema armazenando o conteúdo antcrior, o conteüdo atual, o usuitio responúvel, a

data e hora da operaçào
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-fer 
a capacidade de enviar os dados para o servidor central das unidades educacionais que serâo atendidas

Fela versão off-line através de exportaçào e importação dos dados em pen-dÍive. ftp e de forma automática
quando hou\er conexão com a intemet nào sendo necessiirias rotinas extemas par-a exccuÇão da tarefa e
tambem no caso dessa unidades educacionais off line se conectar a rede de intemet, delerá ser possível o
envio para a base de dados centralizada dos dados digitados nas unidades educacionais off-line, de forma
aulomática sem interferência do usufuio. De forma a garantir que na secretaria de educação tenha acesso a
todas as inform de todas as unidades educacionais:

Â solução dcve apresentar fenamenta para mineraçào de dados que permila o agÍuparnento das diversas
unidades escolarcs. com as seguintes especificações

a. Permitir Criação de layouts para as colunas selecionada-s

b. Permitir a Cravação dos layouts
c. Permitir a R€cuperação dos Layouts Salvos
d. Pcrmitir a lmprcssão das consultas
c. Permitir a expoúação das consultas para outros formatos
l. Psrmitir montar gráfiços das colunas por seleção
g. Permitir escolher modelos de gáficos.

58

60
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O sistema dcve possuir uma tela que peÍmita a consulta e visualização dos registros de log do sistema,
descritos no item anterior, e com a aplica{ão de filtros de usuário. período c tipo dc opcração.

L----+', CP[:'4
O sistema deve dispor de função de armazenamento do log em arquivo próprio. independente dos arquivos
cle dados da soluçâo. permitindo maior flexibilidade na administação do próprio sistema e do banco de
dados.
O sistcma deve dispor de rotin&s automáticas pam controle dc integridade de dâdos implemcntado no banco
dc dados lrrrggers e stored procedures\,

O sistema devc dispor de mccanismos de pÍoteção que imp€4am a perda de tÍansações já efôtivadas pelo
usuário:

O sistema deve pcrmitir o lançaÍnento de dados referentcs a eventos anteriores à datâ de implementação do

sislcma- com recupemção de ex€rcicios anteÍiores.

50 A solução dcverá apresentar igual versâo em off-line (dcsktop) pam instalação nas unidades educacionais
qud ainda nâo possuem intemet banda laÍga. independente de pone dâ unidadcs educacionais, zona rural ou
urbâna:

O Software deverá atender a toda a Educação Biisica (infantil, Fundamental e Ensino Médio) nas
modalidades do Ensino Regular, Educação Especial e Educaçào de Jovens e Adultos;

5-l .4. soluçâo dcverá apresentaÍ total compatibilidad€ com principios do MEC e INEP na €süuturação dos
nileis de ensino e demais fundamentos e regras para a exportaQão paÍa o EDUCACENSO do INEPi
O Software deverá vir acompanhado de um modulo de mineração de dados permitindo a visuaiização de
assuntos na lbrma de cubos, püa auxiliar os gestorcs da sec.etaria de educaçào na análise de informaçôes
(nrara'grcas para a utilizaçào do módulo.

I'ermitir a criação de novos mineradores mediante defini
Permitir a gavação de novos mineradores em banco de dados s€ndo disponibilizados para todos os usuários
de forma automática.

ção de no!as expressões sql

O Software devcrá permitir quc os programas execuÉveis sejam instalados nas estações usuárias,
promovendo rotinas de atualização automática desses programas a panir do servidor, no caso de substituiçâo
de versões. as atualizações não devem ter inacrvenção do usuário, e não devem impedir a utilização do
sistem& devendo as mesmÍs serem executadas em segundo plano.
() Software deverá manter histórico dos acessos por usuáÍio, registrando a data hora e nome do usuário;

O Software deveá mantcr log de auditoria das inclusôes, alterações e exciusões efetuadas sobre todas as

tahclas do sistemq tendo como opçâo deixü os usuários finais paÉmetro paÍa escolher quais tabclas
desejam ser ou não audiÉda§.
O Softwarc deverá executar o serviço de backup e restaure pela interface do software.

O SoÍiware deverá possuir ambiente para usuáÍios fazerem consultas online dos mmuais do sistema e todos
os manuais devem estar atualizados em tempo real com a veÍsão em usoitambém deverá ter disponivel pam

os usuiiÍios video aula^s sobrc o sollware.
O softu are deverá apresentar umDASHBOARD que permita disponibilizar um painel de conbole de

inf'ormações cstratégicas e gercnciais, necessiíias e úteis para a Ces!ão centralizada e descentralizads, çm

tcmpr' real.

o Softuare deverá possibilita, a criação de novos Íilató os via sistem4 sem a necessidade dc compilação

do código-fonte. Visando a agilidade e disponibilidade destes novos Íelatórios;
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65 O Software deverá possibilitaÍ que os âplicativos sejam acessados por usuiirios remotos, utilizando a intemet
como meio de accsso.

çh'
O Software delerá permirir a restriçào de acesso dos usuários por unidades educacionais/unidade e tipo de
ensino. de mancira que utilizando uma única base de dados pam todas zls unidades cducacionais da rede
nrunicipal- não scja possivel a um usuário visualizar ou alterar os dados de unidades educacionais que nâo
sr-'iam de sua rcsponsabilidade, via interfacc do sistcma.
Em todas as telas do sistsma, pelmitir atribuir por usuário permissão exclusiva para incluir, alterü, excluir,

uisâr- os dados. via interface do o sislema.
aíl

68 O Soflware de\erá ssihilitar acesso conconente de múlti los usuários :t,
69 PossibilitaÍ quc todos os módulos do sistema sejam integrados e acessarem uma única base de dados.
:0 I'cÍmitir a visualização dos relatórios em tela- bem como possibilitar que sejam salvos em disco para

posterior reimpressão. inclusive permitindo selecionar a impr€ssào de intervalos de página e o número de
cópias a serem impressas. além de também pcrmitir a soleção da impressora de rede desejada.

1t l'ossibilitar que toda atualizaçào de dados s§-ia rcalizada de lorma online
17 O Sollrvare deverá permitir o envio de recados entre seus usuiirios. Com arquilos em anexo
l-l No momento da matricula o sistema deve ter opçào de envio de recados para todos os professores da turma

alcíando os mesmos sobre alunos novatos ou transferidos
14 [-.nritiÍ aleías e avisos ao opcmdor
?5 Permitir inclusão no cabeçalho dos relatórios do logomarca do município, denominação da Unidade

Unidades educircionais. Data e hora da emissão.
16 Os cadastros existentcs na soluçâo (aluno, unidade unidades escolar, profissionais e turmas) deverâo ter, no

minimo. os mcsmos atributos existentes no Censo Unidades escolares. versão 2016 (Educa censo).
A soluçào deverá ser integrada ao Censo Unidades escolar Federal - Educa censo. Du.ante o periodo de
opcração a solução devsrá gerar base de dados, conforme lay-out a ser lerificado junto ao Ministerio da
Dducação e segundo os padrões de segurança estabelscidos, de tal forma que seja desnecessfuia a digitaçâo
dc inlbrmações. pela SEC, quando da coleta anual via site do Ministério da Educaçâo;

f' .A solução deve seÍ capaz de ler e analisar o arquivo de erÍos gerado pelo migra dados do educa censo, sendo
capaz de localizar no sistema os registros provcnientg de cada erro, facilitando assim sua localização e

O sistema devc apresentaÍ o processo de acompanhamento das atividades escolares pelo núcleo central.
registrando visitas, açôes, inspeçôes e outros eventos Íealizados nas unidades educacionais;
O módulo dcvcni possibilitar a cmisúo de diversos r€latórios estatísticos de notas e íaltas pam
acompanhamento do rendimento de alunos e prof€ssores

Quando os relatórios tiverem opçáo dc impressão por turm& o sistcma deve permitir a impressâo de apenas

uma turma cspecific4 ou de todas as turmas de uma única vez.

8: O sistema deve permitir a integraçâo com catracas eletrônicas ou com leitores de ponto digital

IV PROCE§§O DO CÀDASTRO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS

E3 i\presentar dados sobre a idenrificação das unidades educacionai

I o cada-stro das mcsmas
s cadastradas na rede de ensino, permitindo

Possuir o controle das unidades educacionais que trabalham em regime seriado (série), multiseriadas e por
ciclos de descnvolvimento (fases);

Permitir o controle da forma de ocupaçào de cada unidade educacional: prédio própío. alugado ou cedido
Pcrmitir gerenciar Unidades de Ensino, contendo nome, endereço completo, logotipo, lei/decreto de criação
para compor os cabeçalhos dos relatórios,
\4anter um histórico de dirstores que já passaram pelas unidad€s educacionais informando o período que o
nesmo ocupou o cErrgo;

Aprssenaar recursos de cadastro das informações dos equipamentos cxistentes nas unidades educacionais

\presentar recursos de cadastro das informações de delimitaçôes do terreno das unidades educacionais

Apresentar recursos dc cadastro das informaçôes a respeiÍo da destinação do lixo das unidades educacionais
e esÊoto sanitifuio
ln1-ormar a longitude e latitude das unidades educacionais
Possibilitar o cadastro de informaçôes pessoais de toda a çoordenação escolar, diretor€s e secÍetâios

91 CadastÍar os iàtos extÍaordinários ocorridos na5 unidades educacionais
95 Possibilitar o .egistro de fotos de eventos ocorridos nas unidades educacionais

PermitiÍ o cadastro de órgãos intemos da unidades educacionais como. por exemplo. conselho escolar;

Permitir o cadastro de conselhos por tipo: Aconselhamento, Deliberativo, Aconselhamento/deliberativo
I'crmitir o Çadastro dos membros de cada órgão cscolar com possibilidade de defin

nlesmo panicipa em reuniões. lndicação de suplente e data final do mandato

i1 sua tunçào e se o

Apresentar a infraestrutura das Unidades çducacionais da rede de ensino: indicando se a unidades
cducâcionais possui: AlmoxariÍàdo. Area de circulação, banheiro com chuveiro. cozinha laboratório de
inlbrmática" quadra de espone çoberta, salas de coordenaçào- proÍêssores. diretoria. secretaria e salas de
rccursos multifuncionais. área verde- lalanderia. Auditório.
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99 Permitir cadastrar e agendaÍ rcuniões dos consclhos cadast.ados. Com possibjlidade de definir o assunto e
quais os membros panicipantes '.-rr00 Pcrmitir o rcgistro e impressão das atas dç cada rcunião realizada

l0r Rcgistrar a licquência dos representantes nas reuniôes;
Pcrmitir o registro e acompanhamentos das atividades escolares desenvolvidas pela equipc da s€med nas
unidadr's cducacionais

l0J Processo de acompanhamento do aprcndizado, pelas médias obtidas pelos alunos nas unidades de estudos;
t0{ Prcccsso de istro de fotos das dependências das unidades educacionais
t05 Disponibilizar nas unidades educacionais para visualização a informaçâo de vagas disponiveis em outras

unidades çduçacionais do município, a Íim de indicar para o pai do aluno quais unidades educacionais ele
poderá encontÍar a vaga;
Permitir que pçla secrelaÍia do educação Dudesse acessar todos os dados cadastrais das unidades
cducacionais

Permitir a inclusâo da Matriz curricular de todas as unidades educacionais com base na matriz cadastrada no
ano anterior da unidade educacional
,{prcscntar a matriz curricular com as disciplinas cadastradas para as etapas/series selec,onadas;
Pro.jetar a demanda de matrículas. por unidades cducacionais e pelo conjunto das unidades educacionais.
indicando os quantitativos por curso/série/turma

I Ir) Apr€sentar o número de vagas nâs unidades educacionais, observado a demand4 por curso/série/turma;
l>ermitir que pela escola seja possível ver as vagas existentes em uma determinada série
municipal, permitindo indicar ao responsávcl aonde ainda possui vagÀ caso nas unidades educacionais não

l em toda a rede

possua mais a vaga de matricula-
Permitir também a paramçtrizaçâo da matriz curricular anual do municipio, de forma a gerar a matriz
cunicular de forma automática em todas as unidades educacionais.

I tJ Permitir a lotaçâo dos professores por turma e disciplina
t Cadastrar EÍade de honÍio das disciplinas por turma de forma a não permitir que o professor tenha duas

aulas no mesmo horário.
5 Pernrilir o calculo dc aulas datas ou dias dados de acordo com a turma

I t6 Permitir informar a caga horiiria prevista de cada Curso/tumo/tuÍma,/disciplinâ separada por bimestre

Processo do Planejamento Pedagógico Çom oferta de cursos/Séries € turmas. por Unidades educacionais e
municipio
Permitir definir o cadastro das horas iniciais e finais de cada aula por professor e disciplina
Permitir a definição de viirios programas de habilidades por turma
I'ermitir a deÍiniçào de progrâmas de húilidades para alunos com necessidades especiais

No registro das habilidades para alunos com necessidades especiais, mostrar apenas alunos que tenham
algum tipo de necessidade cadastrâda.
Pennitir controlar a frequência escolar com opçâo de controle por aulas c por dia- conforme conÍiguração do
cur50
Cadastrar a oferta de cursos. séri€s e turmas Dor periodo Ietivo - planeiamento pedagóAico escolar;
Pcrmitir a mudança de professores por turma ou disciplina, permitindo ao professor antigo lcnha acesso a
t-rcquência ati o bim€súe que ele lecionou
I'ermitir a mudança de professores por turma ou disciplina. permitindo ao professor atual rçgisro de

licquência a panir do bimestre em que ele âssumiu a turma
Permitir o cadastramento dâs datás iniciais e finais dç cada bimestre por lurma e disciplina
Permilir a cÍiaçáo de turmas sem quc seja definido as disciplinas e suas caÍgas horárias, pcrmitindo assim a

matricula dos alunos na turma
PerÍnitir que seja incluida as disciplinas e suas cargas horárias em todas as turmas já criadas e que tenhaa
alr.rnos matriculados
Permitir alt€rar através da tela do sistema o nome de cursos. series. pré-cadastÍadas

Pcrmitir que seja dcfinido data limite paÍa lançamento de notas por professor. disciplina e bimestre. após

essa data nào s€ú permitido ao professor o lançamento de notÀs.

Permitir que o coordenador esçolar prorrogassc esta data de limite de lançamsnto d€ notas. frequência e

fessor turma e disci linahabilidadcs.
Permitir o cáculo de médias alravés de fórmulas definidas para cada curso. ou fórmula padrão da unidades

educacionais cada ano
rias)Calcular médias finais dos aluno i orando no cálculo disc linas diversificadas não ob

N
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V PROCESSO DO C-{DASTRO DA MATRIZ CURRTCULAR OU PARÀMETROS PEDAGóGICOS
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126

121

l:9
130

l3l

t32

IJ3
l.l,l Permitir a visual ão dos diários escolares lo coordenador, as das turma-s de sua com IA

IJ5 Possibilidade de gerar apenas um diário de fiequência por turma para professores dos anos iniciais. scm que

ha a neccssidade de efetuar chamada ara cada disci lina da turma.
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VI _ DO PROCESSO DA IVTATRíCULA NAS I-;NIDADES EDUCÂCIONAIS

I?0 Permitir reclassificar alunos matriculando-os em outrzts turrnas

tb5

PREFEITURA D€

_sç

r36 Processo do registro das áreas de descnvolvim€nto dos alunos da Educação lnfantil (cognitivo, §ócio afetivo
e psicomotor). através conceitos, relatórios de aÇompanhamento e/ou indicadores; ÍFuf,

IJ' Permitir o cadastramento de qualquer modelo de fichas de habilidades. para preenchimento no diário do
prolessor:

t -lti l'roccsso da recuperaçào nas unidades de estudos (bimestres) e resultados Íinais; (exame especial. conselho
dc classc. recuperaÇâo Íinal)

t3!) Â soluçâo deve exercer o controle sobre o pcríodo de avaliação de cada curso (bimestral, trimestral.
scmestral e anual).

t.ÍÍi Realizar o cálculo automático de aprovaçeo para todos os alunos da classe selecionadq
r4l Realizar o cálculo de aprovação, individualmente, para o aluno selecionado
112 Apresentar os alunos que. devido ao cálculo auromático da médiâ, necessitam de recuperação, por disciplin4

O Software deve apr€sentar as opções de avaliação por notas, conceitos, relatóÍios e/ou indicadores do
aprendizado PACTO; tendo a possibilidade de a qualquer momento os técnicos da secreÍa a de educação
possam incluir novas fichas avaliativas paru os alunos que sáo a!aliados por conceito.

t 4.t Registro e contÍole da evasào escolar;
t45 Processo da Gestào do Livro Didático;
t.16 Permitir cadastrar os livros didáticos por cursos, possibilitando o controle dos liwos devolvidos e não

devolvidos.
111 Enritir lista de turma com indicação dos livÍos. paia assinatura pelos responsáveis.
l,r8 Irxe.ccr o controle sobre os livros devolvidos e estados de conservação:

Permitir a imprcssão de relatórios que demonstrem a participação de alunos por programa educacional, por
unidadcs educacionais e conjunto das unidad€s educacionais. Por modalidade. por curso. série e por s€xo,
coriraça. idade. cidade, bairro e outros critéÍios:
Realizar a atribuição do doccntc a uma ou mais turma/disciplinas dentro das unidadcs cducacionais quc ele
lbr atribuído:

l5l i Permitií a paramerização do sistema de maaeira diferenciada para cada período le(ivo. Dessa maneira a rede

I rnunicipal pode ler crirérios de avaliação e aprovação dos alunos diferentes em cada ano letivo. de modo que

I as mudanças de um ano não tenham reflexo nos outros
I'ermitir a definição de critérios de avaliação difeÍenciados pala cada modalidade de ensino. dentro de um
mesmo ano letivo, para cada periodo dc avaliaçào.

r5l l'ermitir o registro de avaliações por notas, conceituais, descritiras e por indicadores de forma a atender as

pcculiaridades de cada erapa / fase de ensino.

O sistema devc permitir a paÍametrizâção do calculo da media bimestral e anual
Permitir a lisualizaçào de todas as turmas I disciplinas vinculadas a um determinado professor

Caso as turmas cadastradas não possuam o mesmo código das turmas do [NEP, permitir o vinculo dessas

lurmas aos códigos respectivos indicados no INEP.
Possuir panâÍnetÍo que defina que a escola não possa alterar a mat z curricular dc um determinado curso

Possibilitar que todos os alunos concluintes de um ano letivo sejam matriculados automaticamente no

cadastrado a secretaria de

ximo ano. considerando a sua ou
Possibilitar geração de número de ordem do aluno na turma de forma automática" podendo ser conforme
critórios deÍinidos - ordem alfúética sexo, idade c data de matrícula-
l'ermitir matriculaÍ alunos com dependências de disciplinas. De forma que os mesmos só aparcçam nos
Jrarros das disciplinas com dependência.

Permitir que o aluno avance para a série posterior com dependências da série anterior em disciplinas
reprovadas:

Permitir a matricula de alunos novatos, caso a turma já esteja fechada- Este aluno deverá ocupar
automaticamcnte o ultimo numero de charnada.
l'ermitir matricular alunos com dispensa em disciplinas.
Permitir que um aluno seja matriculado em dois cursos distintos no mesmo ano letivo (ensino regular e
cnsino complementar):

,

I'crmitir quc um aluno seja matriculado em seu curso normal e em classes de Atividade complementar, na
[]nidades educacionais referencia ou em outras unidadcs educasionais da rede:

r66 Permitir a mudança de alunos d€ turma quantas vezes forem necessárias

167 No remanejamento de alunos o sistema deve automaticamente migrar todas as notas ou conceitos do aluno
para a nova turma ou diáúo
No remane-iamento de furma o sistema deverá cnviar uma mensagem para o professor da turma em que o
alüno esta entrando, indicando que ele agora possui um novo aluno na turma
No caso das unidadÊs educacionais OffJine. o sistema deve pemitir o remanejamento de alunos para outras
turmas. mesmo o professor estando com o diário no pen-drive ou no aplicativo. I
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No

O

I ?.1

trJ

l8l

l8.l
185

r86

r87 Pcnnitir através de gdd que seja impresso fichas de alunos matriculados por turmq com possibilidade de

escolhâ de uais inform serão i ssas nos relalórios
llitt
t89
li,0
t9l

VII DO CONTROLE E CADASTRO DOS ALUNOS

193

194 Possibilidade de informar qual a gravidade da ocorrências registrada para o aluno, podendo ser impresso
rclatórios eriodo e ti de ocorrência de todos os alunos da escola ou da rede munici

195

196
191

198

201

202

20.3

-É
ITURA DE

.-.C,5

..,.

.., Àh=rl?l Pcrmitir Cancclar a matricula de alunos a qualquer momento \II?t12 No ato da matricula deve-se ter a possibilidade de visualizar as fotos do eluno. ou as fotos de todos os alunos

da turma em uma única tela. facilitardo a idsntificação do mesmo

Í'ermitir na tela dc matricula pcsquisar o aluno pclo nome. nome da mãe ou nome do pai

,\ inclusâo dos alunos na turma devc scr feila dc fo.ma sequencial devendo ser definido e íixado os dados da

turma uma única vez para todos os alunos quc serão matriculados. evitando-se assim a rspetiçào da çsçolha
,.1csscs dados para os demâis alunos da mesma turma.

úFf xo *om,:nro aa matricuia do alunô o iiiiema deverá mostraÍ quais as §€ries dos anos anteri

i estudou. Evitando assim rcmatrlcula incorreta.
ores que o aluno

t16 o sistema devc permitir a impr€ssão de declaração dc escolaridade para alunos matriculados em anos
antcriorcs ao do inicio da utilização do progÍam4 sem ter a necessidâde de definir toda a estrutuÍa curriculaÍ
do ano cm questâo.

t11
^presentar 

o módulo da adequaçeo da série/idade do aluno, iídicando a séne coreta e a distribuição de
alunos por idade na montagem da turna;

178 I)ossuir funcionalidade que permita a dispensa de alunos para determinadas disciplinas devendo haveÍ uma
indicação no boletim e no histórico cscolar de que houve a dispensí[
Cerenciar a quantidade máxima de alunos para uma turma. lndicando a cada matricula o numero de vag.§
disponiveis na tuÍma

r80 Registrar situação do aluno:Normal, novato ou repetcnte

l8t Pcrmitir o acompanhaÍnento dctalhado das cvasôes ocorridas durant€ o ano letivo, e também daquelas
decorentcs da não efetivaçâo de matrícula para o ano seguinte.
Apresenlar dados quântitativos dc alunos matriculados por modalidade de ensino e por ctapa/fase da
Educação;
Apresentar. por ocasião da matricula. a distorção da série/idade do aluno;
Àpressntar as vagas disponíveis em cada unidades educacionais e no total das unidades educacionais, por
claprséri§/turma;
Pcrmitir no momento da matricula do aluno a indicação dc qual bimestre o aluno esta sendo matriculado
Na impressào de relatórios anteriores ao bimestre que o aluno t'oi matriculado. este não deve constar
Na matricula de um aluno novato permitir ao secretário o lançamento das notas vindas da cscola de destino
scm a neccssidade de acesso ao diário do professor. esta-s medias lançadas devem ser visualizadas pelo
protêssor. porcm o mesmo não terá acesso paÍa moditicar. uma vez que o lançamento doi feito pela

secretaria.

Permitir alteraj a data da matricula do aluno
Permitir alterar a ordem de chamada dos alunos
Pcrmitir alleúr todos os âlunos de turma em câso de matricula em tuína eÍrada

Pcrmitir a matricula dos alunos em uma única turma com possiblidade de posteriormente mudar vários

Pennitir no cadastramento do aluno a importação de todos os dados cadasfiais e histórico escolar, caso elajá
tenha sido matÍiculado em outra unidade do municipio ou de qualquer município no brasil que utilize o
sollware:

âlunos ao mesmo te outms turmas

Processo do registro d€ ocor.ências e eventos relacionados à vida do aiuno do ponto de vista familiar.
médico, pedagógico, vocacional e outros, com possibilidade de que o pai acesse essas informações através
do porlal do aluno:

Processo do registro da ficha de saúde dos alunos com indice de massa corporal IMC, numero do cartâo do
SUS. se o aluno: toma medicamento controlado. §e usa óculos. tem alergia- se o mesmo já fcz avaliação:
Nulricioral. Otlalmológica" Psicomotricial. AntÍopométrica Auditiva" hipenensào.
Processo de rcgistro de cursos profissionalizantes dos alunos: com carga horária e nome do curso
Í)rocesso do acompanhamento Educacional Especial - AEE, para alunos com necessidades especiaisi
(ladastrar alunos ponadores de n€cassidades cspeciais em classes regularos e/ou salas multiÍüncionais a
dcpcnder da ar aliação especializada;

t99 Cadastrar tipo necessidade por aluno;
200 Cadastrar Orientadores daeducação Especial lquadro Especializado):

Regastrar o acompanham€nto dado ao aluno. através de relatórios de acompanhamentoi
O sistema devcrá permitir o Íegistro de atividades feitas por colaborador da s€cretaÍia de educação e estas
inÍbrmações visualizadas pelo professor nas unidadss educacionais.
Processo do registo e contoole dos programas Bolsa Família. Transporte escolaÍ, Livro
csfcra federal. cstadual e municipall I

idático. e outros na

5
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Apresentar recurso de transf€rência de elunos entre unidadcs educacionais da rede dc ensrno. com envio de
pcdido de transÍbrência para a escola de destino, transferência dos dados e resultados escolares, de forma
automática. Aprcsentar controle sobre as requisições de transferência acatadas e recusadas na unidades
cducâcionais ori e destino

\ 216
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271
22a
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r38

2.19
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20{
^presentar 

relação de alunos inscritos para o Transpone nas Unidades educacionais

-:;k,F/-i-- .,'
20s

106

Proccsso de recuperação de informaçôes de exercicios anteriores cursado nas Unidadçs eduÇacionais
rcl'erên c ia:
I'rocesso de regisro de informações das Guias de Transferéncias apresentadas de outrasunidades
cducacionâis

207 O Sislcma de\,crá permitir a elaboração c acompanhamcnto dc trâmites pam processo de transferências de

alunos em geral. via sistema- inclusive permitindo â emissâo de documentos legais, como a Cuia de
Translerência:

108 O Sistema deverá calcular coeficicnte de rendimento escolar por periodo letivo e acumulado durante toda
vida acadêmica do aluno nas unidades educacionais.

f.Cadastrar o histórico escolar dos alunos aprcssntado nas Guias de Transferênci4 com as informações do aro
lctivo. unidades educacionais, município, notás e faltas em cada disciplina e resultado final, cursado em
unidadcs educacionais que náo faz pane da redo de ensino do Município.

210 t{cclassilicar. a qualquer momento, os alunos da educação dejovens e adultos conformc seu desempenho.
2lt Permitir Berenciar alunos, contendo código, dados pcssoais, eÍdereço completo, dados dos responsáveis.

lblografia. código dÊ identiÍicação única no Educaçcnso.
212 Inclusào de Íbtos dos alunos no sistema e visualizaçào do mesmo na tela de matrícula e em relatórios
2t3 Pgrmitir o envio de m€nsagens através do software de envio de mensagens whatsapp int€grado nativamente

com a aplicaÇão.

215 Processo de stro da Brasill
Permitir o cadastÍamento dos alunos nos diversos Programas Educacionais conveniados. na esfera Federal,
Estadual e Munici
Pcrmitir o cadastro do aluno em qualquer programa social disponibilizado p€lo govcmo, seja ele fedcral
csladual ou munici

218 N'lanter um histórico de info dos anos anteriorcs em re aos as sociais do alun

ressntar rel de alunos indicando os Livros Didâticos cedidos or série/turma:o

Permitir o cadastramento do ti de tran escolar usado elo aluno
Pcrmitir o cadastro da certidão de nascimento do aluno nos dois formatos possiveis: código único ou termo
livro c tblha

falta de documen do aluno['crmitir informar ustificativa
PeÍmitir info.mar o ti de moradia do aluno

221 Permitir o cadastro de in e da mãedo
:25 Permitir o cadastro dc informaçõcs do responsálel pclo aluno com informação do grau de parentesco quando

c\istir

IX CÀDASTRO DE PROFISSIONAIS

Pcrmitir cadastro de professores € demais servidores da educação. contendo código único, dados pessoais.

ocorrências. situ ão (contratado. efetivo. Icndere tbl fia" cursos e habili â

Processo de islro c conlrole da lo uadro técnico e auxiliar da Edudo
Permitir o registro da formação básica do docente e demais seÍvidores da edücaçào. com registro da
lormação superior, licenciatura pós-graduaçâo quando existir c cursos da capacitação de cuía duração.

atender ao Educacenso do INEPIodas as intbrm
1.29 I'rocesso de registro e controlc das unidades educacionais, formação básica e cursos de capacitação pam o

uadro docenle e auxili
230 tRe islro e controle da

L-missào de relatórios da modul de

1.32 Pcrmitir, de l'orma automática, o envio de informaçôes para todos os professores da turma quando um aluno
tôr reman ado ou reclassificado outra turma.

23-l Permitir o cadastro dc informações básicas relativas a grupo ocupacional, categoria funcional. cargo, carga
horária. nivel. classe e Íeferencia de cada servidor em total atibilidade com o PCCS do Munici o.

234 Rcalizar a man no cadastÍo dos títulos ue os servidorcs ter
t3s RcalizaÍ a marut no cadastÍo dos cursos ue os servidores ssam ter:
23(; Realizar manuten no cadastro das fueas dos titulos ue os sen,idores ter:

Realizar a manutenção das movimentações de função. ocupação, cargo e local de trabalho que um servidor
istro dessas info deve ser or unidades educacionais

Ilcali:rar a manutenção do cadastro de formaçào do scnidor, registraldo os titulos, cursos, concursos e
cu.sos de idiomas ue os servidores ter:
Sisterna devçrá ter funcionalidade capaz de exibir para cada professor o hislórico leto de turmas e
disci linas ue lecionou:

ERATRIZ \
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308
Sistema deverá possuir modulo para inclusão de requerimcntos do protàssor. Com as seguintes opções:
,\fastamento para servir a outro órgào ou entidade; Afastamento pam exercicio de mandalo eletivo;
Àlasrâmento para eíudo; Exoneraçâo a pedido; Fériasi Gratificação de dificil acesso; Gratifica{ão de 5olo

1096 de lbrmação continuada; Licença matemidade de 120 dia§; Licença patemidade de 05 dias; Licença
Sâúde: t,icença para atividades politicas; Liceúça para o desempenho de mandato classista Licença para
lrarar de interesse panicular; Licença por motivo dc do€nça em p€ssoa da tàmília; Prorrogação de Iiccíçq
Requerimento de progressão/promoçâo funcional: Requerimento de pagam€nlo de salário; Outros;

'r{Li.:x

l, O cadastro dos profissionais e professores deve seÍ único em toda a rede, evitando-se assim redundáncia nas
rnlormaÇõcs repislradas por unidades educacionais
I'ermitir â aderência de fotos ao çadastro dos Servidores:
Permitir o registro da ficha de saúde do profissional

211 I{calizar a atribuição dos servidores a uma ou mais classes dentro das unidades educacionais que ele foi
atribuído:
Rcalizar a arribuiçào de uma ou mais disciplinas a um sen'idor:

X - DO DIARIO ESCOLAR(ONLTNE E OFFLINE)

o sisrema deverá possuir o módulo do Difuio Eletrônico. capaz de permitiÍ ao professor. através de acesso

onlinc. c acssso por copia em pen-drive, efetuar o lançamento de notas dos alunos nas unidades de estudos,
lançamentos de avaliações por conceito sendo possível a adequação a qualquer modelo de ficha de avaliação
usada no municipio: e o lançamento do resumo de cada aula informando o conteúdo ministrado e as tarcfas
cxtraclasscs realizadas.

211 Permitir o lançamonto de até 5 notas bimestrais para calculo da média bimestral
2.r8 I)crmilir a configuração para ocultar colunas as avaliaçôes bimestrais
249 Permitir ao pÍofessor nomcar cada atividade bimestral e dcterminar a nota mâxima desta atividade
:50 O sistema deve pcrmitir ao professor o registro de um relatório de acompanhamento individualizado para

cada aluno
25r O sistema deve permitir ao professor a visualização de fotos dos alunos da turma
l5l Quanto ao lançamento da frcquênciq o sistcma dçve permitir a inserções dos dias ou aulas dadas atÍavés de

seleçâo das datas em um calenditio.

254

O sistema deverá no momento do preenchimento da frequência do aluno (CIIAMADA), preencher de forma
aulomática os alunos transferidos de unidades educacionais, remanejados de turmas, ou outras situações^ a
lim de facilitar o trabalho do professor: INDICANDO ESTES ALUNOS COM "/ " cabendo ao professor
apenas o preenchimento das falta§.
Permitir quc o professor visualize as notas dos alunos de outras disciplinas que ele não lecione

O sistema deverâ permitir o registro de çonteúdo de aulas; Não será necessário o lançamento das daús dos
conteúdos uma vcz que as aulas iá foram registradas, bastando o professor digitar o conteúdo d€ cada aula

157 I'ermitir ao professor copiar o conteúdo lançado em uma turma para outra turma independent€ se as datâs

lbrcm difcrentes
O sistema dgverá permitir o regist.o do conteúdo de aula para cada disciplina- mesmo para turmas dos anos
iriciais em que o professor faz apenas uma chamada geral (de!€rá ter um campo para preenchimento de
caLla disciplina)

259 O sistema deverá permitir ao professor avaliü o aluno por meio de Íichas de habilidades do programa
P^CTO ou qualquer outra ficha de habilidade descnvolvida pelo município

?60 () sistema deve permitir ao professor avaliar todos os alunos de uma só vez para cada indicador de
habilidade selccionado.

l
I

l

26i O sistema dcve indicar para o professor a situação do aluno na turma: remanejado transferido
Nào pcrmitir o professor altere notas de alunos que tenham sido Iançadas pela secretaria escolar
O sistema deverá identificar os alunos com necessidades especiais de forma que para fichas de habilidades
de alunos do AEE, mostre para o professor apenas alunos quc tenham necessidade especial.
Permitir que o professor visualize apenas os alunos qu€ ficaram na recuperaçâo final

265 O sistema dcve fazer o calculo automático do total de presenças e faltas de cada aluno.
Pelmitir que o professor altere o status de cada diáfio por bimesú€ para concluido. ü
Na versão off-line para unidades educacionais sem acesso a intemet: possibilitar o envio do diário €letrônico
do proÍàssor para pen drive. com base de dados especifica mostrando a9enas a turma do mesmo.
O sistema acesso por meio do pen-driv e, deverá ter as mesma funçÕes do sistema acessado pela internet
I'crmilir cópia de segurança do diári o do pen drive.
Pcrmitir o envio e recebimento do diário no drir c int€rface do sistema"
O hanco dc dados utilizado na versão off-line não devc obrigar a instalaçào de qualquer gerenciador extemo,

sem ndênciasaderendo o banco ser mani lado e acessado ela

710
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2{6

155

25ó

25tt

262
26-1

261

:66
z6i

:68
269
2'i(l
:: I

[)c âcordo com a data selecionada o sistema deve lançar a quantidade de aulas registradas no dia de forma
aul{)mática: cx: se o profgssor da duas aulas de matemática na sexta feira, ao selecionar no calendiírio s€xta
leira o sistcnra de\e lan duas uências os alunos da turm
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791

Permiti. o accsso do coordenador esçolâJ com sua senhaaos diários escolares dos professores, permitindo: a
!isuali dos diários e i
Permitir ao coordenador escolar o envio de mensagem pala um ou vários professores ao mesmo tempo. esta

no momento da abertura do diâriom deve ser visualizada omen
ara o coordenador escolarPermitir ao fessot acesso envio de men

o sistema deverá izar as âulÀs sub uentes de forma automáticaPermitir cxcluir uma aula I

Permitir excluir aulas a dc uma data selecionada
Permitir a visuali do calendário escolar munici I

Permitir ao coordenador a rcabenura de um diririo concluido pelo professor, esta opçâo faz se necessária

ata uco fazer iveis em seu diário
No momento do lançamento da Aequência oscolar. o diário deve automaticamente idcntificar os alunos

atraves da leitura da çatraca ou mecanismo de onto eletrônicoÍàltosos. com base no

280 ara os velsO sistema deve hilitar o envio de de texto

I)crmitir auxiliar os gestores da Secretaria da Educaçào na análise de informaçô€s estratégicas relativas à
cvol das malriculas.

282 Âpresenrar o PAINEL DE CONTROLE DA CESTÁO. demonstrando os pontos fortes e fracos da gestâo, de

lorma automátiça c em múlti Ios cventos

281 Permitir acompanhar e subsidiar para informar ao MEC. o rcndimento escolar de enceÚamento do aflo
letivo. por tjnidades educacionais, apresentando indicadores dos aprovados e rcprovados e aind4 dos

concluintes de curso. distribui fâixâ etáriâ e se\o

28{ l)ermitir a consolidação das informações das Unidades da Rede Municipal de Ensino e sua visualização em

rclatórios detenclats la Secretaria Munici
284 l'ermitir aos Cestorcs da Sccretaria de Educaçâo a análise d€ informaçôes estratégicas relativas à evasão

escolar

286 l)ermirir aos Cestores da Secretaria de Êducação a análise de informações estratégicas relativas ao perfil dos

âlLrnos. ldade/sé.ic de ostudos, scxo
28? Pe.mitir que seja realizada a exploÍaçâo dos dados dos alunos e dos protissionais da educaçào em diferentes

níveis ds detalhes da informação, utilizando filtros. agrupamentos e sumarizaçôes, com visualização por
unidades educaciônais e lo total das unidades educacionais do Mun lo

288 A solução deveú aprcsentar recursos com vista a ocultar itens de tabelas, ocultar processos operacionais e

gerenciais dc forma a adequar o sistema ao perfil do Municipio. O ocultamento deve refletir em todas as

unidades educacionais do Muni lo
l8l) l.l - O soft\l'are deverá ter funcionalidade de auxiliar os gestores da Secrelaria de Educação na análise de

estraté cas relativas àinlorm ho acadêmico dos alunos:edes.

2gÍt () sollware deverá ter funcionaiidade capaz de realizar a exploraçào dos dados em dilercntes niveis de

detalhes da in e sumarlfiltros.
O sollu,are deverá ter funcionalidade capaz de auxiliar os geslores da Secrctaria de Educaçào na análise de

cstraté I dos alunoscas relativas aoinibrm
O softrvare dcverá apresentar, de forma sisÉmatizadas, as informaçôes mais relevartes sobÍe a performance
opcracional e organizacional da Secretaria de Educação (desempenho), através de um painel de informações
com indicadores chave de desem tos lbrtes e críticos

XII - TR{NSPORTE ESCOLAR

291
^presentar 

o módulo de controle do transporte escolar. com cadastro da frotra- tipo transporte, rotas, roteiros
c alunos vinçulados da redç Munici al de ensino

^proscntar 
o módulo do cadastro dos alunos da Íed€ Estadual de ensino que utilizam o transporte Municipal,

nào poderá ser usado o cadastro de alunos da rede municipal, visto que este cadastro é apenas para o control€
clo-s alunos da rede estadual tmn a rede munici
l)clini de rotas com in uilom total e escolas atendidasda

Dcllnição dos roteiros das rotas informando local de saída hora de said4 local de chegada. hora d€ chegadÀ
nida e tidade de alunos atendidos\.'iculo. dislancia

^prcs€ntar 
o módulo de cadastro da fota de vcículos, com as seguintes informações: placa tipo de veiculo.

. r.rltima r isoria no derran. marca- modclo.ano de labric do veiculorietário e surus de conserv
r98 da habilio módulo do cadastro dos motoristas/monitor com ào
1.99 Vinculâçào dos alunos que usarn transporte escolar n:§ rotas sem a necessidade de um novo cadastmmento

á deve estar cadastrado no modulo de cadaslro de alunosclc alunos uma vez ue o mesmo
100 !\lódulo de cadastro de outras unidades educacionais ue nao de co ência do municí ,o

-]0r Cadastro de alunos que não sejam do município. mais que utilizam o transporte do mesmo. com informações
e dados da escol serie e turma.curso IUrle docume end

J0l O sistema deve possuir módulo para controle de requisições dc combustíveis. que terla cono tro doe

consumo médio de combustivel.
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321

328
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XVI . ESTOQUE

9ll
3-l

3J{

Ê
URA DE

"g9

XIII . GESTÃO DA BIBLIOTECA \:L}'J
,\pres.ntar módulo de cadastro do acer!o bibliográÍico, com as seguintes informaçõ€s: Titulo autor, edição.
\olumc. cromplarcs. pagina faixa etfuia- forma de aquisição. estado de conservaçâo. Iocalizaçâo, assunto.
§ditora c tipo da obra.
Possuir o processo de controle de empréstimo e devolução de livros

t305 Permitir cmpréstimo de livros para professores. alunos e outros utiliadores, sendo a pesquisa feita de forma
única nas tabelas do sistema-

hrl'106 Pcrmitir informar ao solicitante do livro qual o dia o li\ro estará disponível para empréstimo

.\presentar módulo de cadastro de pessoas nào pcíencentcs a cscola para empréstimo de livrosJO:

108 Permitir o cadastro de bens imóveis, de todas as unidades educacionais e secretaria de educaçãocom
indicaçào de grupo e subgrupo iá cadastrados.

r09 Pcrmitir o cadast.o de bens móveis, de todas as unidades educacionais e secretaria de educação com
indicaçào dc grupo e subgrupo já cadastrados.

O sistema deve possuir paÉmctros de configuraçào para quc a educação municipai possa escolher entre ter
um cadastro unificado dc prdutos e patrimônio, ou um cadastro paia cada unidade escolar.

l)e.mitir o cadastramento das caracteristicas lisicas das unidades educacionais (dados da iirea ffsica das

unidades educacionais. dados sobre o acesso das unidades educacionais. etc.);

3t2 o sistema deve propiciar mecanismo que facilite a inclusâo de vários patrimônios com mesma esp€cificação
ao mesmo tempo.
No cadastnr de produtos o sistcma dcvc ter opção para diferenciar produtosl]erecivcis ou de subsistência.

ltJ Quando o cadastro de produtos/patrimônio for unificado (único código para toda a rede) o sistema deve
psÍmitir a sincronização dos produtos cadastrados na secretaria de educação para as unidades educacionais

3rs l]missào de rclatórios do termo dc doação listando todos os bens patrimoniais adquiridos no ano pela

associaçào.

lr6 Processo do Controle de manutenção dos bens móveis e imóveis;
317 O sollware deverá permitir que toda manutenção realizada nos móveis e imóveis. sejam registradas afim de

se ter um controle total dos custos de manutenção e também de quais tipos de moveis e imóveis demandam

mais manutenção pala a educação municipal.
ll8 ,\Dresentar o módulo de conúole dc localização, estado de conservação numero de tombamenlo
I t9 Pcrmitir a inclusão dc fotos dos bens patrimoniais

320 Permitir indicar qual a f'onts do recurso para a compm do prcduto ou patrimônio-
Permitir classificar os produtos da scguintc forma: Produto de extrema necessidade, Relativ4 mais não dcve
tàltar. ltens de importância mcnor.

i22 Permitir o cadastro dos produtos da merenda escolar

O sislcma devc ter a possibilidade de çadastrar as inforínações nutricionais dos p.odutos da alimentação
cscolar. conforme a tabela de composição de alimentos (TACO),

321 O sistema deve fazer o controle do estoque minimo de cada produto cadastrado

Permitir parâmetros de configuração para dcfinir se o cadastro de fomecedores s€rá unificado e cadastrado
pela secretaria dc educação. ou que não seja unificado e que cada unidade escolar cadastre os seus

lomecedores.

O sistema deve de riodo com base nos meses anterioreserar de dutos

ta5.Ícssntar o módulo do cadastro dc fomecedores. base cosso de co

Permitir o cadastro dos contratos dos fomecedores infbrmando o no do contrato. processo administrativo, nn

do pregáo. modalidade de licitaÉo. tipo d€ conrato e objeto do contrato.
I'ermitir incluir todos os itens do contrato seiam eles produtos ou serviços
lvlodulo dc solicitação de compras ou serviços com numero do oficio, ordem de pagamento, no da nota fiscal
c fontc de recurso.

Processo do módulo dc cotação de pr€ço com possibilidade de inclusão deate oito fomecedores
t)cliniÇào do iulgamento da cotação poÍ lote ou por produto
lnclusão de produtos ou serviços uma única vez de forma que o sistema possa gerar cotações para todos os
Íbmecedores indicados
lVodulo de requisição de materiais aonde as escolas possam solicitar produtos para compra.
Modulo de cotação que siga os preccitos da lei dc licitaç,les. com possibilidade de inclusão no numero do

ivo. n" da licitação- Modalidade- Nota de empenho e dotação orçam€ntária.frocesso administrat

'\
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JJ6 i\,Íódulo de Controle do estoquc (registro de movimentações Íisico/financeiro dos materiais e produtos),
tanto para o controlc centralizado no almoxarifado da SECRETARIA quanto nas unidades educacionais.

'*1:.e'
Aprescntar os fatores de previsào na formação do estoque dc materiais e produtos da alimentação escolar
corn ba.jc nos cardápios Dropostos. preparaçôes, frequência e consumo peÍcapta.

I)crmitir el'cluâr cntradâ c saida de produtos do estoque tanto da secretaria de educaçâo como das unidades
cduoacionais

339 Pâra siluações em que a secretâda de edücação efetuar a compra para as escolas, o sistema deve no momento
da saída dos produtos da s€cretaria de educaçâo. mostrar opção para indicar a escola de destino das
mercadorias. com isso o sistemadeve gerar a entrada dos produtos no estoque da escola informada

.t{0 Permitir informar slatus da nota fiscal
J{I No mom€nto da cnrada da nota fiscal ou seja dos produtos no estoquc, o sistema dev€á ter opçào para gerar

o desdobramento no financciro (gcrar o registro d€ pagamento) Vinculando os dados da notâ fiscal ao

rcgistro financeiro
3t: Indicar na nota dc cntrada as seguintes informações: Condiçâo de pagamentos. tipo de despcsa custeio ou

capil.al. ccntro de custo. fomccedor. fonte de recurso.

XVII - FINANCEIRO

.1.t3 Processo de cadasto de contâs do financeiro com os dados bancáÍios. nome da associação e cnpj
J1.l Permitir cadastrar quais as fontes de rccursos estará vinculado à conta cadastrada

lJ5 Permitir inatilar uma conta cadastrada

O sistema deve possuir um módulo de histórico padrão de lançamentos no finarceiro, ao qual deverá possuir
um plano dc contas com classiÍicação, subclassificação e sub nílel, permitindo que a própria secretaria de

cducaçâo faça o cadastro do plano de contas.

Jí? O sistema nâo deve possibilitar a criação de históricos padrôes pela tela de lançaÍnento do financeiro.
permitindo aos usuârios das escolas utilizarcm apenas os históricos cadastrados pela sscretaria de educação.
l'rocesso do controle de cadastro d€ talões de cheques com numeraÇão inicial e Íinal do talão

349 O sistema dovc peÍmitir o cancclamonto de ch€ques perdidos ou rasurados, informando o seu status como
cancelado.

-350 O sistema dcvc permitir o cancelamento de cheque quando o registro do financ€iro for €xciuido
15t O sistcma deve possuir modulo de registro financeiro das receitas e despesas

J52 O siJtema dcve informar a classiÍicação de forma automática de açordo com o histórico informado no

lançamento

Jsl Permitir o controle financeiro de qualquer convenio que existir na educação municipal
J51 Permitir o controlc financeiro das unidades educacionais e secretaria de educaçào

Permitir a prestação de contas mensal ou anual das unidadcs educacionais para com a wcretaria de educação
t56 .\prcsentar o módulo de registro fisico/financeiro das movimentaçôes de entrada,/saída de produtos e

nrateriais atmvés de modelo de ficha de controle de cstoque, com o cálculo do preço médio, .€gisÍos das
mo!imsntaçôcs e saldos.
Pcrmitir cadastrar programas educacionais e sociais convcniados com a SecretaÍia de Educação do
i\,Íunicípio:
Exercer o controle sobre repasse de verbas conveniadas;

Acompanhar os processos d€ preslação de contas das verbas conveniadas, mostrando os centlos de cuslos e

contrapaíidas:
Exercer o controle sobre contas banciirias referentes a saldos. pagamentos e conciliações;
Registrar verbas destinadas a custeio e investimentos

Apresentar o módulo da alimentaçào escolar integrado com o módulo de compras e conúole estoque

Processo da mercnda escolar e de preparações alimentares, onde possa aparecer o \alor energético dos
alimenlos seÍvidos em cada refeição ou merenda
Apresenta. o proccsso de consumo de produtos para mês de referenci4 calculado com base no cardápio
elaborâdo. preparaçôes utilizadas, número alunos atendidos e dias de oferta das preparaçôes, por unidadc
cducacionali
Apresentar o processo de emissão do cüdápio por unidades educacionais de referencia. com base no
consumo percapta.

,\prescntar o oonsumo total de cada pÍoduto no conjunto das unidades educacionais, para o mês de
rcl'crencia- com base no consumo

.valores 
energético (Kcal, PTN, CHO e LIP, etc...) em

Aprcscntar o módulo de lote de compra com base no consumo percapla dos produtos da

Aprçsentar os produtos da Alimentâção escolar. com
conÍbrmidade com tabelas oficiais da área de nutr

mentação escolar,
ISl-nidades educaciuant. Alunos §uência econsidgrando a ot'erta das

lJ7
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.I369 Emitir o cardápio por unidade educacional considerando quantidade de refeições diâias e classificação
etá a dos alunos. d€ forma automáticâ;

370 PÍoccsso da geração da sugestâo de compra de alimentos por unidade educacional ou município com base

nos cardáDios:

l.
C lassificaÍ os pÍodutos da merenda unidades escolar scgundo a natureza da conservaçâo. tbnte de produçâo e

\ alor cncÍgótico;
Pcrmilir apresentar cadastro de preparações orientadas para alunos de acordo a faixa eúria312

(lPermilir a imponaçào dos itens do cardápio no modulo de molimentação de materiais. gerando remçssa de

entrega pâra as unidadcs educâcionâis.

I ?.1 Permitir a exponação do cardápio selecionado para outras unidades educacionais do municipio, devendo
para cada município alterar a quantidadc d€ alunos.

Possibilitar que o aluno insira seus dados cadastrais e receba por e-mail seus dados de acesso ao poÍtal.

.176 l)isponibilizar acesso para que sejam visualizadas as notas, através de boletim escolar, com possibilidadç de

imnrcssào.

P.rmitir configuração para que âs notas do bimestre só sejam visualizadas através de liberação feita no
próprio sistema.

373 Permjtir \ isualizaÍ todas as ocorrências do aluno;
319 Permitir visualizâr a frsquência do aluno:

O sistema deve gerar de fo.ma automáticâ a senha püa que cada responúlel possa acessar o ponal

O sistema deve gcrar um relatório por turma com informações de login e senha de cada aluno, para que a
.ecretaria escolar rcpasse os dados de acesso aos Íesponsateis.
Permitir troca de mensagens através da integração com softwar€ de envio d€ mensagens Çomo whatsapp
para celulares, tablets e €tc

XXI . AVALIAÇÂO FUNCIONAL DO SERVIDOR a
J8-l {presentâr modulo em que pela interface do sistema cada usuário possa se auto avaliar;

CadastÍo dc vários p.ogramas ou formulários de avaliaçôes dos servidores: (professoÍes, coordenadores,
administrâtivo. direção etc..):

385 I)§ilnição de legendas avaliativas para cada programa ou formulfuio çadast.ado
Registro. pcla própria interface do sistema, sem a necessidade de acesso a um modulo especiÍico da auto

araliaÇào de cada servidor da educação municipal.
186

387 DeÍinição dos avaliadores para cada progmmÀ

Possibilidadc de separar e mostftu para o avaliador. apenas aqueles professores que forcm de sua
responsabilidade;

Deliniçào dc digitador para que sejam lançadas no sistcma as auto avaliações de servidores que não tem
accsso ao sistema- Ex: merendeiras, vigias;
lmpressão de relatórios quantitativos:
Inrpressão de relatórios com a media da nota da auto avaliação + a nota do a!aliador dividido por 2

O Diário mobile deve funcionar com ou sem a intemet
193 No primeiro accsso será necessário acesso a intemit para que o sistema faça a sincronização dos dados

O diário móbile deve permitir o lançamento de uma ou várias aulas ao mesmo tempo
O diiário móbile deve permitir o lançamento da frequência com registro de: presençq falta e faltajustiçada.

.196 O diário móbile deve permitir ao professor tirar foto do aluno
l9? O diário móbile dcve permitir a digitação dos conreúdos de cada aula

O diário móbilc dcve permitir o lançamento de notas193
3g,l O diario móbile deve permitir a visualização de até 5 avaliações para cada bimestre

l0il A senha de acesso ao diario móbile deve ser a mesma senha de accsso ao diário online
l0r O diário móbile deve permitir o registro das habilidades desenvolvidas pelo aluno

Rclatório dc distorção idado / séri€: dcve mostrar de cada série a quantidade de alunos matriculados de

lgoIlgjonla idade e a quantidade de alunos com idade superior a idade cena.

a 12,

J8-l

37t

3?7

180
J8l

J81

188

189

190
l9l

XXII - DIARIO MOBILE (ACESSO POR CEI,ULAR OU TABLET)

XXIII - DOS RELATóNIOS PIN-I IMPRESSÃO

to! Relatório do perlil da unidade escolar: deve mostrar a quantidade de turmas por serie e quantidade de alunos
totais de cada série. arado cursos
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{",: f# !_eI.ficha de apÍoveitamcnto do aluno por escola e bimestre e sexo: o relató o deve mosüü a quantidade d€

alunos por turma separados pela seguinte situâção: mâtricula inicial, matricula após o censo, reclassificâdos
egrcsso. rcclassiÍicados ingresso, remancjados egrcsso, remanejados ingresso, transferidos. óbitos,
ahandono, aÍ,rovâdos, reprovados. índice de t anslàrência. índice de aprovação, indice de r€provação e

indice de abandono.
{05 Ficha de cadastro da escol4 que contenha toda a eslrutura fisica dc cada escola-
.105 Relirçào dc acompanhamento da supervisão escolar, o relatório deve mostrar por período € tipo de visita"

todas as ati!idades de supcrvisão escolaÍ realizada pela equipe da semed.

{06 Rclatório de Al,a de reuniões dos conselhos escolares.
Distribuição dos alunos por sexo, o relatório Ceve mostÍar a quantidade de alunos masculinos e femininos
por turma

{08 t'icha indir idual do profissionali o relatório deve mostrar todos os dados cadastrais dos profissionais, deve
teÍ opçâo pra imprcssão da ficha em branco para coleta de dados.

Caíeirinha do prolissional: dcve mostÍar a foto do profissional, numero da matricul4 ano c a iei municipal
quando houver para gamntida de meia entrada.

Clapacitação dos proÍissionais: o Íelatório deve mostrar todas as capacitações feitas por cada profissional da

educaçào
.lt I Ílclaçào de prolêssoros regentes das turmas: o relatório dcve mostrar uma lista com o nomc dos professores

regenles de cada turÍna
{12 l-ista de profissionais aniversariantos: o relatório deve mostrar por periodo os ani\crsariantes
.llf, llodulaçâo: o relatóÍio deve mostrar todos os profissionais da educação cadastrados indicando snas funções

carga horari4 no czlso dos professores deve mostrar quais turmas e disciplinas estâo lotados, este relatório
dere ser por escola-

{l{ Renovaçào e requcrimento dÊ matricula: o relatório deve mostrar todos os dados pcninentes a matricula de

um aluno
Relaçào de alunos que utilizam o transpoÍte escolar
Termo dc compromisso de matricul4 o relalório deve mostrar todos as orientaçôes a respeito da conduta do
aluno matriculado

117 Tcrmo de autorizaÇào para a imagem do aluno
{18 Relação de alunos com programas sociais: o relatório dete mosraÍ todos os âlunos ligados a algum

orograoa social. tendo a Dossibilidade de escolha do proArama soÇial

Ficha individual do aluno: o relatório deve mostrar todas as notas do aluno do ano atual

{20 Declaração de escolaridade

Dcclaraçào de transferência com notas: o relatório deve mostrar os dados de transferência do aluno além de

nx)slrar as noti§ do aluno no ano atual da transÍ'erência

1:: Dcclaração de conclusào

"l2J I)eclaraÇào de desistência
{2a Dcclaraçào dc uso do transpoíe escolar
125 Ilclat(irio comparativo entre livros didáticos devol!idos e nào devolvidos por escola e turma

llistórico cscolar: os relatórios do histórico escolar do aluno devem permitir impressão de qualquer cursos
quc o aluno tcnha cursado. indicardo as escolas e anos anteriores

J1? Relaçào dc otbrta de matricula: o relatório deve mostmr a quanlidade de matricula disponivel por escola"

cllr§o. turno. serie e turma-

t2t, l'icha de alunos do programa PSE SUS por turma: O r§latório deve mostmr o nome do aluno. idade, data de
nascimento. sexo, cpf, no caíão su1 RG e no da certidão de nascimento.

.13{r Carteirinha êstudantil do aluno: o relatório dêve mostrar dados da turma do aluno e sua foto

.13 r Relatórios dos alunos abaixo do peso e obesos scparados por turma;
{-11 O sisrcma dcverá gcraÍ gráficos Çomparativos entre livros devolvidos e não devolvidos.
tl3 O sistema deverá apresentar relatório com relação de alunos por turma que não devolveram os livros

didáticos:
{3,r Processo de emissão da ''Carteira do Aluno" com foto
.1.15 O sistema deverá ser capaz de gerar gráficos: lndice de apro!eitamento por turma e serie

{16 Cráficos de oleía de vagas por tumo e cursos:

J.t, Cráficos de indice de aproveitamento por tuma e disciplina
Cráficos de indices de aprovcitamento por professor
llmissào dc rclatórios financeiros anuais dos prograÍnas sociais c educacionais. de forma que facilite a

tas dos recursos destinados a unidades educacionais. para com a secretaria de educação.prcslaçào de con

í'F-

34'à
101

.107

{ t5
ít6

12t

-lt8 l.istagem dc alunos matriculados por turma: o relatório deve mostmr o cod. id censo, nome do aluno, data de

matricula- data de nascimento. sexo e informar a data de remane amento do aluno
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RclatóÍio de prestação de contas dev€rá conter no minimo âs seguintes int'ormações: Saldo anterior da contâ,
quantidade de parcelas recebidas do prograrna social no ano para aqucla unidades educacionais; valor tôtal
dcssas parcelas. lotal de despesas realizadas no ano. lotal de rendimentos da cont4 saldo atual. e conter
dctalhâdamcntc cada despesas. com informações de numero da nota fiscal. valor. fomecedor. tipo de compra
(cLrstero ou c ital

§hxlrato por conta: relatório deve mostraÍ o saldo anterior ao periodo inlormado e conteÍ todos os

de débitos e créditos. Com saldo flnallan
11) ( ontas pagas por fomecedor: o relatório dcre listar por peÍiodo informado e também por fomecedor todos

amentos r§alizados. com data. valor e num€ro da nota fiscal
Il.clatório de controle de chcques: dev€ mostrar a data da entrada do cheque, no do banco. no agencia, no

colrta- valor e data de vencim€nto

i

{{4 Relatório de prestação de contas anual de qualquer fonte de rccurso: O relatório deve mostrar os dados

cadastraisda conta. indicaÍ quais os mescs de recebimentos das parcelas, saldo anterior ao pcríodo

informado. valor total do recebimento das parcelas, valor totral de recursos próprios, valor totâl de

aplicâções. valor total da rcccita, valor total das despcsas, o relatório deve mostrar também todos os

pagamentos çfetuados no periodo ioformado, mostrando o nome do fomecedor. cnpj, no da nota fiscal, data e

ralor. Para constas qu€ tenhaÍn indicação de despesas de custeio e capitai essas informações devem §er

aradas.

I,l5 L.milir relatórios diversos como cardápio por unidades educacionais, relação consumo de produlos por
unidades educacionais e rel unt(r JÀ\ tlridâdes educacionais.consumo rodutos totais do côn

Jí6 []tuitir relalóÍios centro de custo. fonte recursos. utos. e outros relatórios diversos.

,\prcsentar rclatórios diveÍsos refcrentes às cotaçôes. tais como pesquisa preços. Atas de resultados. oÍdem
dc lornccimcntos- ccntto de custos

{18 l-lmitir relatórios diversos por produto, por fomgcedor, centro de custo. fonte recursos, centro de consumo e
outroS:
l:icha de acesso ao portal do aluno: o rclatório deve tçr o usuário e senha para que çada responúvel p€lo

aluno assa accssar o I do aluno
{50 Relação de melhorss alunos por turma e bimestre: o rclatório deve ordenar todos os alunos da turma do

o mcnor. somando,rs medias bimestrais de cada disc lina.11]rtor

Rclatório do progÍama frequência escolar: o Íclatório deve mostrar o percentual de faltas c prcsenças de cada

aluno e turma mensal.
í52 Relatório consolidado de notas: o relatório deve mostÍar separado por turma e disciplina as medias

himestrais de cada aluno indicando uais alunos estão Çom notas abaixo da média
{51 Boletim escolar: além das notas o Íelatório deve mostrar uma mensagem de incentivo para os 3 melhores

alunos da tuma no bimestre-

,\ta de resultados finais: o relatório deve mostrar todas as disciplinas da turma indicando a situação Iinal de

cada aluno
Câpa do difuio de classe: o Íeletório deve mostrar dados referente a turma escola" ano, professor, d€ve ser
pcrmitido imprimir este relatório dc vários diários ao mcsmo tempo. independ€nte de curso. série. turma ou

)['essor

"15ó Conteúdo do diário de classe: o rclatório devc mostrar todo o conteúdo de aluno ministrado pelo professor
itido i rimir vários ao mcsmono bimestre. disci lina e também dev€ ser

45r I)iário de uência escolar

{58 Diário de notas

45q final da-s notas\'1

{60 I{clatório de acompanhamento das habilidades desenvollidas pelo aluno: o rclatório de!e mostmÍ todas as

habilidades do aluno e suas ivas le
,16l Relalório quantitativo de acompanhamento das habilidades desenvolvidas pelo aluno: o relatório deve

uantitativo de tôdôs os alunos da turmamostral um cada habilidade
t62 Relatório de ordem de ou de servi
{63 o relâtório deve mostrar todos os bens patrimoniais adquiridos no ano p€la

escol ao munrcl oue se a Íeita a d

lcrmo de doaçào anual
assoct

l6.l ficha de bens lmontals Fonte de recurso. estado de consen local ão iisica.
,r65 Planilha de uisa de todos os fomecedores e utos indicados na

Vcri166 de menor o relatório deve listar a rel de itens uc cada fomecedor hou na
467 Autori de lomecimento de lote ou unidadeutos
,16E Card io semanal

169 io com valores nutriçionaisC
R.lalório de preparação alimentar: o relatório deve mostrar os ingredienres para monta o pra.to e tâmbém1?0

licar o modo de

26_ ]VTóDULO DE ATENDINIONTO ONLINE
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113 O sistenla deve sonter m.rnual online com todas as funcionalidades do sistema, como opçâo de buscâ por

rlâr ras
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111
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c. O teste de conformidade será realizâdo Comissão Especial, designada pela Secretaria de
Educação e deverá ser realizado nas dependências da Secretaria Municipal, em ambiente
destinado para este fim. Os equipamentos utilizados para as demonstraçôes durante o teste de
conformidade deverão ser providenciados pela própria licitante, incluindo, entre outros,
computador. prôjetos de mídia, conexão a internet compatível (tecnologia 3G ou outros), a fim de
se evitar contestações quanto a qualidade de tais recursos por pârte da licitante;

d. Constatado o atendimento. de no mínimo 80% (oitenta por cento)das exigências fixadas neste
Termo de Referência e consequente aprovação em processo de avaliação de conformidade, será
adjudicado o objeto à licitante e a mesma será conrocada para assinatura de contrato.

6. Treinamento e caprcitação dos usuários
a. A empresa vencedora deverá apresentar plano de treinamento destinado a capacitação dos

usuários e tecnicos operacionais para a plena utilizâção das diversas funcionalidades de cada um
dos módulos licitados, abrangendo os niveis funcionais e gerenciais, o qual deverá conter os

seguintes requisitos mínimos:
i. Conteúdo programático do treinamento;
ii. Público alvo;
iii. Registro de Iistas de presença com data, nome e assinatura dos participantes;
iv. Processo de avaliação da aprendizagem e conhecimentos adquiridos;
v. Processo de avaliação qualitativa do conteúdo e dos instrutores do treinamento;
vi. Fomecimento do material didático e certificados de participação.

7. Suporte técnico
a. O atendimento as solicitações de suporte devem ser providas presencialmente, na sede da

Secretaria de Educação e unidades educacionais ou remotamente via telefone, e-mail,fenamenta
de registro de chamados (ickets) e chat, feito por técnico apto â prover o devido suporte ao

sistema, com o objetivo de:
i. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;

ii. Sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequada utilização dos módulos,
possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus recursos;

iii. Apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudangas na legislação
municipal, estadual e federal, visando a adequada imp tação destas nos sistemas;

LrG!
PREFEITURA DE

1-5

O Sistema devc permitir a abertum de chamados através de e-mail. chat, ou pelo próp.io sistema de help
desk

\tlpr
O sistema deve permitir a avaliação do atendimento por parte da pessoa que esteja r€cebendo atendimento

i
O sistcma dcvc permitir o acompanhamento das solicitações por panc do usuário.

-t75 O sistema deve enviar ao e-mail do usuário um aviso sempre que for alterado ou concluído o seu ticket de
atendimento. ií

176 O sistoma dcve pgrmitiÍ que o usuifio veia o quantitativo de tickets resolvidos e tickets abertos
O sistemâ devc permitir o envio de mensagens pelo chat, mesmo fom do horá o comercial. Estas mensagcns
devgm gerar tickcts de atcndimento de forma automática

,

hft D:.r, !! \!u.imDeratriz. ma.sov.br - E-mail:se medimperatriz@smail.com

3À

t
DERÂTRIZ

b. A Contratada deverá treinar os usuários de cada módulo ou área licitado e os técnicos
responsáveis pela solução na Secretaria de Educação, dentro do período de implantação, numa
carga horária mínima de 20 (vinte) horas/aula, com os métodos suficientes e adequados para cada
módulo/processo.

c. As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação, sendo que cada turma não poderá ter
mais de 20 (vinte) participantes.

d. O ambiente fisico para o treinamento de cada turma deverá ser disponibilizado pela Secretaria

Municipal.

i



iv. Apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudanças ou melh
nas metodologias de trabalho, visando a otimizada implementaÉo destas nos sistemas.

b. O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda à sexta-feira, no hoqirio de
expediente da Prefeitura Municipal. No caso de iarada dos siiemas, o alendimento defporte
deverá estar garantido nas 24 horas do dia, inclusive sábados, domingos e feriados. 'JF:

c. A Contralada deverá fomecer ferramenta on-line para registro das solicitações de atendlmênto
com protocolo de controle, permitindo a Contratante verificar os atendimentos solicitados em
andamento e atendidos, bem como quais usuários os solicitaram com data e hora de tódos os
trâmites.

d. Os prazos de atendimento serão determinados em função do nível de severidade da oconência. O
tempo de atendimento começa a contar a partir da aberturâ do chamado e deverá ser atendido de

acordo com a tabela abaixo:

0l
02

e. A Contratada devení estar apta a acessar remotamente os sistemas contratados, de forma a poder
verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em seu ambiente intemo.

f. O serviço de suporte presencial ou qualquer outro que exija a presença do tecnico in;pco na

Secretaria de Educação, Não terão nenhum custo adicional para a prefeitura. E estes de{}ào ser

realizados sempre que solicitados pela prefeitura com prazo máximo de 2 dias para que o técnico
esteja no local.

8, Manutenção e hospedagem
a. A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os módulos, sempre

que necessário, para atendimento da legislação municipal, estadual ou federal, sem quaisquer
ônus adicionais para o município, durante a vigência contratual. Estas atualizações deverão
ocorrer de forma automática, sem que haja interferência do usuário. r

b. A Contratâda deverá executar a manutenção legal e corretiva do sistema contratado, durante a
execução do contrato, de acordo com as exigências a seguir:

i. Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problernas de funcionalidade detectados
pelo usuiírio, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo a

telas, regras de negócio, relatórios e integração, com prazo máximo de até l0 (dez) dias
úteis para conclusão;

ii. Manutenção legal: em caso de rnudança na legislação, entre outros, a qual deverá ser

elaborada uma programação para atendimento à mudanças ocorridas, sem prejuízos à

operação do sistema e à legislação, durante a vigência contratual.

c. Todas as manutenções evolutivas e de solicitação exclusiva da Contratante, que impliquem em

inclusões de novas funções, telas ou relatórios, poderão ser desenvolvidas e não terão nenhum
custo a mais para o município além do custo mensal da manutenção, estas inclusões e melhorias
só serão inseridas no sistema caso haja consenso de que serão melhorias que podem ser utilizadas
em todas as unidades educacionais.

d. A Contratada deverá garantir e disponibilizar o servidor para hospedagem da solução, 2417 (vinte
e quâtro horas por dia, sete dias por semana), e em caso de exceções, aplicar políticas de

gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com undância de servidores (espelhos),

aumento de capacidade de processamento e outros proced uza m o tempo de

NO

lÇ

f

DESCRIÇAO PRAZO Df,
ATEIIDIMENTO

Sistema inoperante Até 03 HORAS
Problema ou dúvida, restringindo a operação do sistema Até 12 HORAS

03 Problema ou dúvid4 prejudicando a operação do sistema
0l Criação de novos relatórios

ntos que

,z

SEVERIDADE

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara" Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
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Até 24 HORAS
Até 5 DIAS
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9. Tabela

3lr
interrupção dos serviços.
A Contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os sistemas e seus

bancos de dados, mantendo rotinas automatizádas de backups (cópias de segurança diárias), que
permitam recuperâr totalmente as informações, no caso de alguma anomalia no seu
funcionamento ou falha de segurança por algum outro meio. Os backups deverão ser fornecidos
sempre que solicitado pela contratante.
Os custos relativos ao treinamento tais como material didático, equipâmentos não contemplados
no item anterior, instrutores e despesas envolvidas, tais como: hospedagem, transporte, diárias,
etc. serão de responsabilidade da Contratada.
Deverá ser fomecido certificado de participação para os participantes que tiverem comparecido a

850Á ou mais das atividades de cada curso.
Em relação aos módulos ou áreas que envolvam os professores de toda a rede de ensino escolar, a
Contratada deverá capacitar a todos os professores e a todos os coordenadores, estes, quando
necessário, ficarão responsáveis de estender as devidas capacitações e orientações a futuros
professores da rede de ensino. 

t
de Preços de Referência ','

Ê

n
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Implantação, Conversão dâ Base de dados
do sistema anterior, Treinamento Técnico.
conforme Termo de Referência

UNIDADE I RS s7.333.33 R$ 57.333.33

R$ 33.500.00 R$402.000.00
Locaçào Softuarc de Gestão Escolar
Educacional com SupoÍe Remoto e
Presencial. conforme Temo de Referência

À/ És t2

\/ALOR TOTAL R$ 459.333,33

http:' § ww. iltperatriz.mê.gov.br - ail:semedi eratn
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PRE(,}AO PRESENCIAL N" 085/20I8.CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTACREDENCIAL

Imperatriz (MA). de de 2018.

A(o)
PRIGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PRE,GÃO PRESENCIAL N' 085/2018-CPL.

O abaixo-assinado. responsável legal pela Empresa
inscrita no CNPJ/MF sob o no

- com sede na rua vem pela presente informar a Vs. Sas.

que o Sr portador do RG n" e do CPF n"

, é designado para representar nossa empresa na Licitaçâo acima referida.
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações. receber
notificação. tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais
licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos. acordar, formular lances verbais.
enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente.

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal
m rm nhecida em cartório

'lltt,
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

Rua Urbano Santos, 1657 Bairro Juçara, lmperatriz/MA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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PREFEITLIRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
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PRIGÃO PRESENCIAL N" 085/2018-CPL

ANEXO III
(MINUTA DO CONTRÀTO)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARÁ LOCAÇÃo
SFTWARE DE GESTÃO ISCOLAR
EDUCACIONAL, BIM COMO,
I]\IPLANTAÇÃO. CONVERSÀo DA BASF,
DE DADOS DO SISTEMA ANTI.]RIOR,
TREINAMENTO TÉCNICO E STIPORTE
REMOTO E PRISf,NCIAL, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECR-ETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO _ Sf}IED.
QUE F.NTRE SI CELF.BRAM O Mt'NICiPI()
DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMAABAIXO,

Ao(s) dias do mês de do ano de 2018. de um lado. o MUNICIPIO DE
IMPERATRIZ. CNPJ/MIr n'06.158.455/0001-16. localizada na Rua Rui Barbosa. n" 201.
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal de Saúdc.
brasileiro(a), agente político, portador do RG n' SSP/MA e do CPF/MF n"

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e" do outro lado, a
. estabelecida na

neste ato. representada pelo, Sr portador do RG n"
e do CPF/MF no _, doravante denominada simplesmente de

CLAUSULA PRTMEIIL{. DO OBJETO
Constilue objeto deste a (iontratação de empresa especializada para Locação Softuare de
Gestão Escolar Ildncacional. bern conro. Implantação. Conversão da Base de dados do
sistema anterior. 'l-reinamcrrto 'l r.tcnico e Suportc Rl: moto e Presencial. através de Pre gà,,
Presencial, de Í'omra contínLra, para alender às demandas da Secretaria Municipal de Eclucacào
do N{unicípio de Imperatriz - MA. com motivação no processo administrativo n'
22,001.89412018- SEMED, e em conformidade com o Pregão Presencial n" 085/2018-CPL
e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e

efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado
na forma da Lei no 8.666, dc 2l dejunho de 1993 e suas alterações

Rua lJrbano Santos, 1657 - Baino Juçara, Imperatriz/MA
CE P; 65.900-505 - E-mail: cplimperaniz@hotmail.com

empresa , CNPJÀ4F n.o

35

CONTRATO N' /20I8 - SEMED

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n' 20.001.89412018 - SEMED
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentcmente de
transcrição na parte em que com este não conl'litar, resolvem, de comum acordo. celebrar o
presente Contrato, regido pela Lei n.'8.666. de 2l dejunho de i993, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

§l



ESTADO DO MARÂNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGA ons D,A CONTRATADA

*
j20

(l
2.1. Levar. imediatamente. ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato
extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fomecimento, para adoçào de
medidas cabiveis;
2.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO.
atendendo de imediato as rcclamaçôes:
2.3. Reparar. corrigit remover. refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas. no todo
ou em parte, os serviços, em que se verificarem imperfeições. defeitos. incorreções ou que
vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE, CONTRATO;
2.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado
por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da
CONTRATANTE;
2.5. Fomecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO. Relatório de Atividades
realizadas:
2.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigol obrigando-se a saldá-los na época
própria, uma vez que os seus empregados não manterão neúum vinculo empregatício com a

CONTRATANTE;
2.7. Assumir, também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando. em ocorência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempeúo das atividades pertinentes ao
contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTR-ATANTE;
2.8. Executar helmente o objeto contratado, de acordo com as norrnas legais, verificantlo
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conlormidade com a

proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os

critérios de qualidade dos serv'iços a serem fornecidos;
2.9. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade
para quaisquer danos ou faltas que as mesmas veúam a cometer no desempenho de suas

funções. obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem:
2.10. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE. durante o período
de vigência deste contrato. para representá-la sempre que lor necessário:
2.11. Responsabilizar-se solidariamente com os fomecedores dos materiais (fabricante.
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os lome
inecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua
o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da

embalagem.
2.12. No ato da apresentação da fatura dos serviços executados. a empresa CONTRAT DA
deverá apresentar em meio digitat o backup dos dados alimentados no software de gestão

educacional.

CLAUSUI,A TERCEIRA - DAS OBRICAÇOES DA CONTRATANTE
3. i. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o
acompanhamento da prestação dos serviços e a fiscalização do contrato. sob os aspectos
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara, Imperatriz/MA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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corretivas por paÍe da mesma;
3.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRAIADA às suas dependências para a

execução do fomecimento;
3.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostosl
3.4. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;
3.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste
Contrato;
3.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA. ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
3.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o
fomecimento;
3.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de
habilitaçào exigidas na licitação.

CLÁUSULA OUARTA. DA FISCALIZAÇAODOCONTRATO
A execução das obrigações contratuais serão acompanhadas e fiscalizadas por servidor
designado em Portaria, como FISCAL DE CONTRATO, com autoridade para exercer. como
representante da Administração, verificando se todas as obrigações foram cumpridas, analisar
a documentação e relatórios, atestando as Notas Fiscais/Faturas para pagamento. e. ainda.
objetivando dirimir quaisquer dúvidas que. porventura, surjam no curso da vigência do
contrato, sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa perante a CONTRATANTL.

CLAUSIJI,A QUTNTA - FORMA DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS
A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, em 0l (uma) via, devendo
conter no anverso carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo
identificação do solicitante, quantidade solicitada, valor de cada item solicitado e local para
entrega
PARÁGRAFO PRIMEIO - A prestação dos serviços deverá ser leita de forma parcelada de
acordo com a necessidade desta Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis. a contar do recebimento da Requisição de Fornecimento
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção realizada
pelo FISCAL DE CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser
rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para
a utilização.

CLAU ULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias corridos após
o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do
proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada.
PARÁGRAFO PRIMEIRo - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria
Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária (SEPFAZGO) ou por outro setor
específico da Prefeitura Municipal de Imperatriz, mediante a apresentação de nota tiscal.
devidamente atestada pelo setor competente, bem como as ceÍidões de regularidade junto a
RICEITA FEDERAL DO BRASIL, TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida Ariva e

Rua Urbano Sanros, 1657 - Baino Juçara, Imperatriz/MA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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Tributos) e MunicÍp io e será leito na modalidade dc transferência online
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das
obrigações contratuais peÍinentes, conforme art.40, § 3', Lei N" 8.666193.
PARIGRAFo TERCEIRo - A CONTRAIANTE efetuará a retenção e o recolhimento de
tributos. quando a legislaçào assim exigir.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se

encontre em situação irregular perante a Previdência Sociat (INSS), o Fundo de Garantia
Sobre Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDI'). os
Tributos Federais e Municipais.

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES CONTRÂTUAIS
Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá. garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da lalta
cometida:
I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou. ainda. no
caso de outras ocorrências que possam acaÍÍeÍaÍ prejuizos à CONTRATANTE, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave;
II - multas:
a) 0,030Â (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos Produtos entrcgues com
atraso, decorridos 30 (rinta) dias de atraso o CONTRÃTANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão. em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido. para ocomôncias
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento. não abrangido pelas tlcmais
alíneas.
c) 5 7o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela nào manutençào
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
d) 20 "Á (vinte por cento) sobre o valor do contrato. nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato. rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inlerior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado. atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
ou os serviços forem prestados fora das especificaçôes constantes do Termo de Ret'erência e

da proposta da CONTRATADA.
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLAUSULA OITAVA - VIGÊNCIA DO PRAZO CONTRATUAL
O futuro contrato que advir, terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo. Conl'omre
disposições do art. 57 da Lei n' 8.666193 e suas alterações posteriores, com redação dada pela

Lei n" 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até

25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no

Rua Urbano Santos, 1657 - Baino Juçara, lmperatri/MA
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CLA S N NA-D VALOR DO CONTRATO A CLASSIFICA AO
ORÇAMENT RIA E ENIPENHO

I) O valor global estimado do contrato é de R$.............. (.......... ... ......... ).
II) As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

CLAUSULA DECIMA - DO CRITERIO DE REAJUSTE
Os pregos unitiirios pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não sofrcrão
recomposição de preços.
PARÁGRAFO ÚlfCO - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram iniciahnente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçào.
será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na l-orma

da alínea "d" do Art. 65 da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA PR]METRA- DA SUBCONTRAT-qÇÃO
Não e permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo oo CONTRATO
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de21106193.
12.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prÍzos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 dejunho de 1993;
Í) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do conlratado;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
a execução do Contrato;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento justihcadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e

exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por paíe da Administração, dos serviços, acarretando modilicações do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágralo primeiro do artigo 65 da Lei no.
8.666. de 2l dejunho de 1993:
k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem intema

\ 39

Rua Urbano Santos, 1657 Bairro Juçara, lntperatriz,/MA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com



'*l ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

oL\
ti*

- {â[}
. ,.-A I

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo.
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja norm alizada a situação;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçào
decorrentes dos serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação;
m) a nãoJiberação, por parte da Administração, de iiLrea. local ou objeto para execução de
serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos
projetos;
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabiveis.
p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução t1o

contrato.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz (MA). com renúncia expressa de qualquer outro"
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.

E. para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que. depois de lido e achado conforme. é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Imperatriz (MA), _ de __ de 201 8

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante L,egal

CPF/MF

Rua Urbano Santos, 1657 Baino Juçara. Imperatriz'MA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL N' 085/20I8-CPL

ANEXO IV

MODELO Df, DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DALEI
8.666/93

DECLARAÇAO

§ome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob n'
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)
Carteira de ldentidade n' e do CPF n'

portador da
DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do arl. 27 da Lei n' 8.666, de 2 I de junho de 1993, acrescido pela Lei n' 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menot a partir de quatorze anos, nâ condição de aprendiz ( ).

(data)

(representânte lcgal)

(Obsen'ação: em caso aÍirmâtivo, assinalar a rcssalva acimà)

Rua Urbano Sanlos, 1657 Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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PREGÃO PRESENCTAL N" 085/20I8-CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARÂÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Declaramos. para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n" 085/201 8-
CPL. realizado pela Prefeitura Municipal de Imperatriz, e conforme exigências legais, que cumprimos
plenamente os requisitos de habilitação.

Imperatriz(MA), de de 201 8.

Representante Legal da Empresa

Rua ljrbano Santos, 1657 Bairro Juçara. Imperatriz/MA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmai l.com
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A presente declaração é feita sob as penas da Lei.


